
 

Lei nº 2917 de 16 de dezembro de 2025 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE PLANALTO, PDM 

- PLANALTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câ mârâ Municipâl de Vereâdores de Plânâlto – PR âprovou e eu, LUIZ CARLOS 

BONI, Prefeito Municipâl, sânciono â seguinte Lei: 

TÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta Lei Complementar dispõe sobre a revisão e a reformulação do Plano 

Diretor Municipal de Planalto, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da 

Constituição Federal, as disposições da Constituição Estadual e da Lei Federal nº 

10.257/2001, e dispõem sobre princípios, diretrizes e proposições para o 

planejamento, desenvolvimento e gestão no território do município. 

Parágrafo Único - Estâ Lei institui o Plâno Diretor do Municí pio de Plânâlto, como 

instrumento orientâdor e normâtivo dos processos de trânsformâçâ o do Municí pio 

nos âspectos polí ticos, socioecono micos, fí sico- âmbientâis e âdministrâtivos. 

Art. 2° - O Plâno Diretor Municipâl (PDM) de Plânâlto e  pârte integrânte do processo 

de plânejâmento municipâl, devendo o plâno pluriânuâl, âs diretrizes orçâmentâriâs 

e o orçâmento ânuâl incorporâr âs polí ticâs pu blicâs, progrâmâs, projetos, plânos, 

diretrizes e âs prioridâdes nele contidos. 

Art. 3° - As polí ticâs, diretrizes, normâs, plânos e progrâmâs deverâ o âtender o que 

estâ  estâbelecido nestâ Lei Complementâr, e nâs leis que integrâm o Plâno Diretor 

Municipâl (PDM) de Plânâlto. 

Art. 4° - O Plâno Diretor Municipâl (PDM) de Plânâlto compo em-se 

fundâmentâlmente de: 

I - Lei do Plâno Diretor Municipâl (PDM) de Plânâlto, que fixâ os objetivos, âs 

diretrizes e estrâte giâs do PDM; 



 

II - Lei do Perí metro Urbâno, que define â delimitâçâ o dâ â reâ urbânâ dâ Sede e 

Distritos do Municí pio; 

III - Lei de Uso e Ocupâçâ o do Solo, que clâssificâ e regulâmentâ â modâlidâde, â 

intensidâde e â quâlidâde do uso e ocupâçâ o do solo urbâno e rurâl; 

IV - Lei do Sistemâ Viâ rio, que fâz â clâssificâçâ o e hierârquizâ o sistemâ viâ rio 

municipâl, consoânte âs câtegoriâs de viâs; 

V - Lei de Pârcelâmento do Solo Urbâno, que regulâ os loteâmentos, 

desmembrâmentos e remembrâmentos nâs Zonâs Urbânâs; 

VI - Co digo de Obrâs, que regulâmentâ âs construço es, especiâlmente com vistâ â  

suâ segurânçâ e hâbitâbilidâde; 

VII - Co digo de Posturâs, que estâbelece âs normâs de polí ticâ âdministrâtivâ, â cârgo 

do Municí pio, em mâte riâ de higiene, segurânçâ, ordem pu blicâ e bem-estâr pu blico; 

e  

VIII - Diretrizes de ní vel municipâl, estâduâl e federâl de obrâs e âço es prioritâ riâs 

decorrentes do PAI - Plâno de Aço es e Investimentos. 

§ 1° - Os componentes do PDM referidos nos incisos I â VII, deste ârtigo poderâ o ser 

âprovâdos independentes uns dos outros, permitindo â inclusâ o dos jâ  existentes e 

âprovâdos por leis ânteriores; 

§ 2° - Outrâs leis e decretos poderâ o integrâr o Plâno Diretor Municipâl (PDM) de 

Plânâlto, desde que nâ o contrâriândo â presente Lei Complementâr e somente se: 

I - Trâtem de mâte riâ pertinente âo desenvolvimento municipâl e â s âço es de 

plânejâmento municipâl;  

II - Sejâm Leis complementâres, observândo o rito descrito nâ Lei Orgâ nicâ do 

Municí pio; 

III - Mencionem expressâmente em seu texto â condiçâ o de integrântes, do conjunto 

de leis componentes do Plâno; e 

IV - Definâm âs ligâço es existentes e â compâtibilidâde entre seus dispositivos e os 

dâs outrâs leis, jâ  componentes do Plâno, fâzendo remissâ o, quândo for o câso, âos 



 

ârtigos dâs demâis leis ou decretos regulâmentâdores dâs âço es definidorâs nâ 

presente Lei Complementâr. 

Art. 5° - O Município não realizará nem licenciará obras, bem como não concederá 

Alvará de Localização e Funcionamento, ainda que a título precário, em discordância 

com o Plano Diretor Municipal (PDM) de Planalto. 

Art. 6° - O Plano Diretor Municipal de Planalto, revisto e reformulado por esta Lei, 

tem por finalidade precípua orientar a atuação do poder público e da iniciativa 

privada, prevendo políticas, diretrizes e instrumentos para assegurar o adequado 

ordenamento territorial, a contínua melhoria das políticas sociais e o 

desenvolvimento sustentável do Município, tendo em vista as aspirações da 

população. 

Art. 7° - Para efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições: 

I - Políticas - São princípios propostos para dar uma direção própria a ação;  

II - Objetivos - Explicitam de uma maneira geral o caminho onde se quer chegar; 

III - Diretrizes - São os meios para se alcançar os objetivos; 

IV - Ações - São meios operacionais efetivos para se concretizar as diretrizes. 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Fundamentais 

Art. 8° - O PDM - Plânâlto, rege â polí ticâ de desenvolvimento e expânsâ o urbânâ do 

municí pio, tendo por objetivo ordenâr o pleno desenvolvimento dâs funço es sociâis 

dâ cidâde e dâ propriedâde urbânâ e rurâl, mediânte os seguintes princí pios e 

diretrizes gerâis: 

I - Incentivo â  pârticipâçâ o populâr como instrumento de construçâ o dâ cidâdâniâ e 

meio legitimo de mânifestâçâ o dâs âspirâço es coletivâs, com efetivâçâ o dâ gestâ o 

democrâ ticâ por meio dâ pârticipâçâ o dâ populâçâ o e de âssociâço es 

representâtivâs dos vâ rios segmentos dâ comunidâde nâ formulâçâ o, execuçâ o e 

âcompânhâmento de plânos, progrâmâs e projetos de desenvolvimento urbâno; 

II - Fortâlecimento dâ municipâlidâde como espâço privilegiâdo de gestâ o pu blicâ 

democrâ ticâ e criâtivâ, de solidâriedâde sociâl e de vâlorizâçâ o dâ cidâdâniâ; 



 

III - Gârântiâ do direito âo espâço urbâno e rurâl e â s infrâestruturâs de que dispo e 

ou de que disponhâm, como requisito bâ sico âo pleno desenvolvimento dâs 

potenciâlidâdes individuâis e coletivâs dos muní cipes, promovendo â integrâçâ o e 

complementâridâde entre âs âtividâdes urbânâs e rurâis, tendo em vistâ o 

desenvolvimento socioecono mico do Municí pio e do territo rio sob suâ â reâ de 

influe nciâ; 

IV - Gârântiâ de condiço es pârâ um desenvolvimento sociâlmente justo, 

economicâmente viâ vel e ecologicâmente equilibrâdo, considerândo- se â te cnicâ, os 

recursos nâturâis e âs âtividâdes econo micâs e âdministrâtivâs, reâlizâdâs no 

territo rio como meios â serviço dâ promoçâ o do desenvolvimento humâno; 

V - Combâte â s câusâs dâ pobrezâ e â reduçâ o dâs desiguâldâdes sociâis, 

âssegurândo- se â todos o âcesso âos recursos, infrâestruturâ e serviços pu blicos que 

lhe proporcionem meios fí sico e psicossociâis indispensâ veis â  conquistâ de suâ 

pro priâ âutonomiâ; 

VI - Cooperâçâ o entre governos, â iniciâtivâ privâdâ e os demâis setores dâ sociedâde 

no processo de urbânizâçâ o, em âtendimento âo interesse sociâl; 

VII - Ofertâ de equipâmentos urbânos e comunitâ rios, trânsporte e serviços pu blicos 

âdequâdos âos interesses e necessidâdes dâ populâçâ o e â s cârâcterí sticâs locâis; 

VIII - Adequâçâ o dos instrumentos de polí ticâ econo micâ, tributâ riâ e finânceirâ e 

dos gâstos pu blicos âos objetivos do desenvolvimento urbâno, de modo â privilegiâr 

os investimentos gerâdores de bem-estâr gerâl e â fruiçâ o dos bens pelos diferentes 

segmentos sociâis; 

IX - Ordenâçâ o e controle do uso do solo, pârâ evitâr: 

â) A utilizâçâ o inâdequâdâ dos imo veis urbânos; 

b) A proximidâde de usos incompâtí veis ou inconvenientes; 

c) O pârcelâmento do solo e â edificâçâ o ou o uso excessivo, ou inâdequâdos em 

relâçâ o â  infrâestruturâ urbânâ; 

d) A instâlâçâ o de empreendimentos ou âtividâdes que possâm funcionâr como 

polos gerâdores de trâ fego, sem â previsâ o dâ infrâestruturâ correspondente; 



 

e) A retençâ o especulâtivâ de imo vel urbâno, que resulte nâ suâ subutilizâçâ o ou 

nâ o- utilizâçâ o; 

f) A deteriorâçâ o dâs â reâs urbânizâdâs; 

g) A poluiçâ o e â degrâdâçâ o âmbientâl; 

h) Demâis modificâço es oriundâs de projetos que possâm âlterâr â boâ convive nciâ 

dos muní cipes, bem como, â rotinâ publicâ estâbelecidâ ordeirâmente. 

Art. 9° - Sâ o objetivos gerâis decorrentes dos princí pios elencâdos: 

I - Espâço, â prestâçâ o de serviços pu blicos e â quâlidâde de vidâ no Municí pio; 

II - Promover o pleno desenvolvimento do Municí pio; 

III - Promover â reestruturâçâ o do sistemâ municipâl de plânejâmento e gestâ o; 

IV - Preservâr, proteger e recuperâr o meio âmbiente e o pâtrimo nio culturâl, 

histo rico, pâisâgí stico, ârtí stico e ârquiteto nico do Municí pio; 

V - Assegurâr o cumprimento dâ funçâ o sociâl dâ propriedâde; 

VI - Promover â âdequâdâ distribuiçâ o e âssegurâr o suprimento de infrâestruturâs 

urbânâs e rurâis; 

VII - Gârântir â justâ distribuiçâ o dos o nus e benefí cios dâs obrâs e serviços de 

infrâestruturâ.  

TÍTULO II  

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

Art. 10 - O Poder Pu blico Municipâl priorizârâ  integrâr e coordenâr âço es nos 

setores âmbientâis, econo mico, de infrâestruturâ e serviços, sociâl, institucionâl, 

turí stico e so cio espâciâl, universâlizândo o âcesso e âssegurândo mâior eficâ ciâ âos 

serviços sociâis indispensâ veis âo combâte â s câusâs dâ pobrezâ e â melhoriâ dâs 

condiço es de vidâ dâ populâçâ o. 

Art. 11 - As polí ticâs pu blicâs sâ o de interesse dâ coletividâde, com cârâ ter 

universâl, compreendidâs como direito do cidâdâ o e dever do Estâdo, com â 

pârticipâçâ o dâ sociedâde civil nâs fâses de formulâçâ o, decisâ o, execuçâ o e 

fiscâlizâçâ o dos resultâdos. 



 

Art. 12 - As âço es do Poder Pu blico devem gârântir â trânsversâlidâde dâs polí ticâs 

de ge nero e râçâ, e âs destinâdâs â s criânçâs e âdolescentes, âos jovens, idosos e 

pessoâs com deficie nciâ (PCD), permeândo o conjunto dâs polí ticâs sociâis, 

buscândo âlterâr â lo gicâ dâ desiguâldâde e discriminâçâ o nâs diversâs â reâs.  

Art. 13 - As políticas abordadas neste capítulo têm como objetivos gerais a inclusão 

social, o estímulo à participação da população na definição, execução e controle das 

políticas públicas e a preservação e melhoria da qualidade de vida, bem como a 

superação das dificuldades que se antepõem ao uso pleno do Município pelos que 

nele vivem. 

Art. 14 - As diversas Secretarias envolvidas na implementação das políticas de 

promoção humana têm como atribuição a elaboração de planos e metas setoriais a 

serem debatidos com a participação da sociedade civil. 

CAPÍTULO I 

Da Promoção Humana 

Seção I  

Da Política de Saúde 

Art. 15 - São objetivos da Política de Saúde:  

I - Orgânizâr os modelos de âtençâ o â  sâu de com foco no âcesso, humânizâçâ o, 

integrâlidâde e resolutividâde, tendo â âtençâ o primâriâ â  sâu de como principâl 

elemento de âcesso e como fonte ordenâdorâ do sistemâ; 

II - Orgânizâr um modelo de vigilâ nciâ em sâu de, que viâbilize o fortâlecimento dâs 

âço es em sâu de de mâneirâ integrâdâ, voltâdâs pârâ reduçâ o de riscos e âgrâvos â 

sâu de dâ populâçâ o; 

III - Fortâlecer â rede de sâu de mentâl, desenvolvendo âço es integrâdâs com â 

âtençâ o bâ sicâ e âbrângendo o trâtâmento do sofrimento, trânstornos mentâis e 

depende nciâs quí micâs dos pâcientes; 

IV - Oferecer âssiste nciâ fârmâce uticâ no â mbito do Sistemâ U nico de Sâu de (SUS); 



 

V - Gârântir serviços de quâlidâde e com equidâde, regulâdos e em tempo âdequâdo 

âo âtendimento de necessidâdes de sâu de, mediânte o âprimorâmento dâ polí ticâ de 

âtençâ o especiâlizâdâ; 

VI - Fortâlecer e âmpliâr os pontos de âtençâ o dâ rede de urge nciâ e emerge nciâ, 

âmpliândo o âcesso com quâlidâde e em tempo oportuno. 

Art. 16 - São diretrizes da Política de Saúde:  

I - Promoçâ o â âtençâ o integrâl â  sâu de dâ populâçâ o âtrâve s dâs equipes dâ âtençâ o 

primâriâ em sâu de; 

II - Fortâlecimento dâs âço es de vigilâ nciâ em sâu de; 

III - Fortâlecimento dâ polí ticâ de âssiste nciâ fârmâce uticâ; 

IV - Implementâr e fortâlecer â rede de urge nciâ e emerge nciâ; 

V - Gârântir estruturâ âdequâdâ fâcilitândo o âcesso dâ populâçâ o âos serviços de 

sâu de de quâlidâde; 

VI - Fortâlecer o desenvolvimento dâ gestâ o regionâl, ouvidoriâ e controle sociâl; 

VII - Assegurâr o pleno cumprimento dâs legislâço es Federâl, Estâduâl e Municipâl, 

que definem o ârcâbouço polí tico-institucionâl do SUS; 

VIII - Gârântir â gestâ o pârticipâtivâ do sistemâ municipâl de sâu de, âtrâve s dâs 

Confere nciâs Municipâis de Sâu de e do funcionâmento em cârâ ter permânente e 

deliberâtivo do Conselho Municipâl de Plânejâmento de Sâu de; 

IX - Executâr âs âço es do Plâno Municipâl de Sâu de, estâbelecidâs e periodicâmente 

âtuâlizâdâs âtrâve s dâs Confere nciâs Municipâis de Sâu de e âprovâdâs pelo 

Conselho Municipâl de Plânejâmento de Sâu de; 

X - Promover âdequâdâ distribuiçâ o espâciâl de recursos, serviços e âço es de sâu de, 

conforme crite rios de contingente populâcionâl, demândâ, âcessibilidâde fí sicâ e 

hierârquizâçâ o dos equipâmentos de sâu de; 

XI - Implântâr e âdequâr âs unidâdes de âtendimento â  sâu de conforme demândâ e 

crite rios estâbelecidos em legislâçâ o especí ficâ; 

XII - Desenvolver progrâmâs de sâu de que contemplem promoçâ o, prevençâ o e 

reâbilitâçâ o; 



 

XIII - Promover â intersetoriâlidâde no desenvolvimento dâs âço es e reduzir 

vulnerâbilidâdes e riscos â  sâu de relâcionâdos âos seus determinântes e 

condicionântes; 

XIV - Estruturâr â âtençâ o integrâl â sâu de dâ pessoâ idosâ; 

XV - Orgânizâr de mâneirâ ârticulâdâ e resolutivâ â âtençâ o â  sâu de bucâl por meio 

de âço es de promoçâ o dâ sâu de, prevençâ o e controle de doençâs bucâis; 

XVI - Anâlisâr, identificâr e controlâr determinântes e condicionântes, riscos e dânos 

â prevençâ o e promoçâ o dâ sâu de por meio de âço es de vigilâ nciâ em sâu de; 

XVII - Promover o âcesso dâ populâçâ o âos medicâmentos contemplâdos no 

REMUME e quâlificâr â âssiste nciâ fârmâce uticâ; 

XVIII - Gârântir âcesso quâlificâdo e resolutivo dos pâcientes em situâçâ o de 

urge nciâ e emerge nciâ âos serviços de refere nciâ dâs redes de âtençâ o; 

XIX - Orgânizâr e quâlificâr â âtençâ o mâternâ infântil; 

XX - Quâlificâr âs âço es de serviços promovendo â integrâlidâde e â equidâde nâs 

redes de âtençâ o â  sâu de. 

Seção II  

Da Política de Educação 

Art. 17 - Sâ o objetivos dâ Polí ticâ de Educâçâ o:  

I - Gârântir â ofertâ âdequâdâ dâ educâçâ o infântil e do ensino fundâmentâl, 

observândo-se os princí pios e diretrizes constântes dâ Lei de Diretrizes e Bâses dâ 

Educâçâ o Nâcionâl; 

II - Articulâr â polí ticâ educâcionâl âo conjunto de polí ticâs pu blicâs, em especiâl â 

polí ticâ culturâl, compreendendo o indiví duo enquânto ser integrâl, com vistâs â  

inclusâ o sociâl e culturâl com equidâde; 

III - Implementâr umâ polí ticâ educâcionâl construí dâ democrâticâmente; 

IV - Gârântir â ofertâ dâ Educâçâ o Infântil nos CMEI’s e no Ensino Fundâmentâl Anos 

Iniciâis; 

V - Assegurâr o âprimorâmento contí nuo do processo educâcionâl; 



 

VI - Administrâr os recursos humânos, mâteriâis e finânceiros dâ Secretâriâ 

Municipâl de Educâçâ o; 

VII - Promover â educâçâ o que vâlorize os âspectos regionâis juntâmente com â 

cie nciâ e â culturâ produzidâs universâlmente; 

VIII - Assegurâr o âcesso e â permâne nciâ do âluno nâ escolâ; 

IX - Vâlorizâr â invençâ o coletivâ ou individuâl de sí mbolos, vâlores, ideiâs e prâ ticâs 

pro priâs e inerentes â  constituiçâ o do ser humâno; 

X - Respeitâr â expressâ o dâs diferençâs sociâis, sexuâis, e tnicâs, religiosâs e 

polí ticâs; 

XI - Promover â descobertâ e recuperâçâ o de sentidos, identidâdes, rumos e 

objetivos indispensâ veis âo equilí brio e âprimorâmento dâ vidâ sociâl e individuâl; 

 XII - Incentivâr o trâbâlho de criâçâ o inerente â  câpâcidâde humânâ de superâr 

dâdos dâ experie nciâ vividâ e de dotâ -lâ de sentido novo âtrâve s dâ reflexâ o, escritâ, 

ârte, mu sicâ, imâginâçâ o, sensibilidâde, fântâsiâ e invençâ o de formâs e conteu dos 

ine ditos; 

XIII - Mânter â constituiçâ o dâ memo riâ individuâl, sociâl, histo ricâ como trâbâlho 

no tempo. 

Art. 18 - São diretrizes da Política de Educação:  

I - Mânter e âprimorâr o progrâmâ dâ merendâ escolâr; 

II - Reâlizâr â melhoriâ continuâ do trânsporte escolâr; 

III - Fortâlecer o Conselho Municipâl dâ Educâçâ o; 

IV - Ampliâr e melhorâr âs estruturâs fí sicâs e intelectuâis nâs instituiço es 

municipâis de educâçâ o, voltâdâs â utilizâçâ o de sistemâs de informâçâ o com nâ 

melhoriâ quâlidâde de ensino; 

V - Promover o levântâmento dâs necessidâdes de âdequâçâ o do âmbiente escolâr; 

VI - Construir, âmpliâr, reformâr e âdequâr os espâços fí sicos dâ rede municipâl de 

ensino, sempre que necessâ rio, dotândo-âs com recursos fí sicos e mâteriâis; 



 

VII - Suprir â necessidâde com relâçâ o â recursos humânos pârâ o ensino regulâr ou 

especiâl; 

VIII - Mânter e âmpliâr os progrâmâs e projetos educâcionâis em ândâmento, desde 

que âpo s âvâliâço es se mostrem de interesse e cunho pedâgo gico suprindo 

necessidâde educâcionâis; 

IX – Reâdequâr/Atuâlizâr o Plâno de Cârgos e Sâlâ rio dos(âs) profissionâis do 

Mâgiste rio; 

X - Ampliâr projetos desenvolvidos nâs unidâdes escolâres com foco nâ leiturâ e nâ 

escritâ, nâs relâço es de ge nero, râçâ/etniâ, nâ educâçâ o âmbientâl, nâ relâçâ o 

fâmí liâ/escolâ, nâs festâs trâdicionâis, hortâs nâs escolâs, recuperâçâ o, informâ ticâ, 

dentre outros temâs; 

XI - Construir umâ culturâ de prevençâ o de âcidentes ou sinistros, â pârtir do 

âmbiente escolâr; 

XII - Articulâr os trâbâlhos entre os integrântes dâ âdministrâçâ o municipâl, Defesâ 

Civil municipâl e Estâduâl, do Corpo de Bombeiros e dos Nu cleos de Educâçâ o; 

XIII - Adequâr âs edificâço es escolâres â s normâs mâis recentes de prevençâ o contrâ 

ince ndio e pâ nico; 

XIV - Promover formâçâ o continuâdâ âos professores dâ rede municipâl, bem como 

âos demâis funcionâ rios dâs instituiço es de ensino, âtrâve s de pâlestrâs, cursos, 

seminâ rios e demâis formâs de âperfeiçoâmento do conhecimento; 

XV - Adquirir veí culo âdequâdo pârâ o trânsporte dâ merendâ escolâr, trânsporte 

escolâr e âtendimentos dâs diviso es dâ Secretâriâ de Educâçâ o e Culturâ; 

XVI - Promover â construçâ o âbrigos (pontos de o nibus), de formâ â gârântir â 

segurânçâ dos âlunos durânte o perí odo esperâ pârâ embârque e desembârque; 

XVII - Aquisiçâ o de âcervos literâ rio infântil e infânto-juvenil; 

XVIII - Aquisiçâ o de âcervo literâ rio pârâ â leiturâ de docentes; 

XIX - Gârântir o âcesso e permâne nciâ do âluno nâ escolâ, plânejândo, 

implementândo, âcompânhândo e âvâliândo o trânsporte escolâr de âcordo com â 

demândâ e âssim oferecer segurânçâ âos nossos âlunos; 



 

XX - Proporcionâr umâ logí sticâ de âtendimento âos Progrâmâs e Projetos 

institucionâis dâs Escolâs Municipâis e dâ Secretâriâ; 

XXI - Demârcâr e regulâmentâr os pontos de pârâdâ nâs rotâs do trânsporte dos 

âlunos, reâjustândo-os pârâ que os mesmos estejâm âtendendo â polí ticâ universâl 

de âcesso â  educâçâ o; 

XXII - Reâlizâr um censo educâcionâl no Municí pio pârâ detectâr âs demândâs; 

XXIII - Estâbelecer o plânejâmento conjunto com outrâs instâ nciâs pârâ âtender âs 

demândâs; 

XXIV - Reâlizâr â Confere nciâ Municipâl dâ Educâçâ o, de âcordo com exige nciâs de 

o rgâ o superiores; 

XXV - Implântâr progrâmâs de formâçâ o profissionâl; 

XXVI - Viâbilizâr conve nios com o rgâ os e instituiço es pârâ â formâçâ o de docentes e 

demâis colâborâdores dâ â reâ de educâçâ o; 

XXVII - Incorporâr o uso de novâs tecnologiâs de informâçâ o e comunicâçâ o no 

sistemâ educâcionâl;  

XXVIII - Promover â melhoriâs dâs estruturâs de informâtizâçâ o nâs unidâdes 

escolâres, como formâ de melhoriâ dâs ferrâmentâs pârâ promoçâ o do ensino-

âprendizâdo; 

XXIX - Promover â diversificâçâ o do ensino e desenvolvimento de hâbilidâdes pârâ 

os estudântes dâ rede municipâl, com progrâmâs, projetos e âço es pro priâs ou em 

pârceriâs; 

XXX - Promover â inclusâ o e âtendimento dos estudântes com dificuldâde de 

âprendizâgem, de formâ comprovâdâ, com âtendimento especiâlizâdo; 

XXXI. Promover â âmplâ mobilizâçâ o pârâ errâdicâr o ânâlfâbetismo no Municí pio. 

Seção III 

Da Política de Assistência Social 

Art. 19 - São objetivos da Política de Assistência Social:  



 

I - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente; 

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) O amparo às crianças e aos adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade 

social e econômica; 

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

e) atendimentos em situações de calamidade pública, proteção social básica e 

proteção social especial. 

Deve-se adotar os seguintes entendimentos: 

- Calamidade Pública: Situações que atingem várias famílias e que as coloquem em 

risco, tais como: Tempestades, deslizamentos, vendavais, etc. Destacando que esta 

situação deve ser decretada pelo Poder Público. 

- Proteção social básica: Atende situações de vulnerabilidade social e econômica. 

- Proteção social especial: Casos violação de direitos, que coloque em risco pessoal 

e social o indivíduo e sua família, com necessidade de atendimento imediato, com 

possibilidade de rompimento de vínculos (alta complexidade). 

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 

vitimizações e danos; 

III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; 

IV - Participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V - Primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo; 

VI - Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 

serviços, programas, projetos e ações, tendo como base o território; 



 

Parágrafo Único. Para o enfrentamento de situações de vulnerabilidade social, a 

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando 

universalizar a proteção social e atender às contingências sociais.  

Art. 20 - São diretrizes da Política de Assistência Social:  

I - Universâlidâde: todos te m direito â  proteçâ o socioâssistenciâl, prestâdâ â quem 

delâ necessitâr, com respeito â  dignidâde e â  âutonomiâ do cidâdâ o, sem 

discriminâçâ o de quâlquer espe cie ou comprovâçâ o vexâto riâ dâ suâ condiçâ o; 

II - Grâtuidâde: â âssiste nciâ sociâl deve ser prestâdâ sem exige nciâ de contribuiçâ o 

ou contrâpârtidâ; 

III - Integrâlidâde dâ proteçâ o sociâl: ofertâ dâs proviso es em suâ completude, por 

meio de conjunto ârticulâdo de serviços, progrâmâs, projetos e benefí cios 

socioâssistenciâis; 

IV - Intersetoriâlidâde: integrâçâ o e ârticulâçâ o dâ rede socioâssistenciâl com âs 

demâis polí ticâs e o rgâ os setoriâis de defesâ de direitos e Sistemâ de Justiçâ, ou 

outro o rgâ o ou entidâde que promovâ âço es pârâ este temâ; 

V - Equidâde: no que diz respeito â s diversidâdes regionâis, culturâis, 

socioecono micâs, polí ticâs e territoriâis, priorizândo âqueles que estiverem em 

situâçâ o de vulnerâbilidâde e risco pessoâl e sociâl; 

VI - Supremâciâ do âtendimento â s necessidâdes sociâis sobre âs exige nciâs de 

rentâbilidâde econo micâ; 

VII - Universâlizâçâ o dos direitos sociâis, â fim de tornâr o destinâtâ rio dâ âçâ o 

âssistenciâl âlcânçâ vel pelâs demâis polí ticâs pu blicâs; 

VIII - Respeito â  dignidâde do cidâdâ o, â  suâ âutonomiâ e âo seu direito â benefí cios 

e serviços de quâlidâde, bem como â  convive nciâ fâmiliâr e comunitâ riâ, vedândo-se 

quâlquer comprovâçâ o vexâto riâ de necessidâde; 

IX - Iguâldâde de direitos no âcesso âo âtendimento, sem discriminâçâ o de quâlquer 

nâturezâ, gârântindo-se equivâle nciâ â s populâço es urbânâs e rurâis e povos 

trâdicionâis (populâço es indí genâs, cigânos e outros); 



 

X - Divulgâçâ o âmplâ dos benefí cios, serviços, progrâmâs e projetos 

socioâssistenciâis, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Pu blico e dos 

crite rios pârâ suâ concessâ o; 

XI - Primâziâ dâ responsâbilidâde do Estâdo nâ conduçâ o dâ polí ticâ de âssiste nciâ 

sociâl em câdâ esferâ de governo; 

XII - Descentrâlizâçâ o polí tico-âdministrâtivâ e comândo u nico em câdâ esferâ de 

gestâ o; 

XIII - Cofinânciâmentos pârtilhâdo dos entes federâdos; 

XIV - Mâtriciâlidâde so cio fâmiliâr; 

XV - Territoriâlizâçâ o; 

XVI - Fortâlecimento dâ relâçâ o democrâ ticâ entre Estâdo e sociedâde civil; 

XVII - Pârticipâçâ o populâr e controle sociâl, por meio de orgânizâço es 

representâtivâs, nâ formulâçâ o dâs polí ticâs e no controle dâs âço es em todos os 

ní veis; 

XVIII - Promoçâ o de pârceriâs com entes pu blicos, privâdos e do terceiro setor e 

conso rcios com outros municí pio e Estâdo pârâ o âtendimento dâs necessidâdes dâ 

âssiste nciâ sociâl;  

XIX - Promoçâ o do suprimento do corpo te cnico do setor ligâdo âos serviços de 

âssiste nciâ sociâl, bem como, â câpâcitâçâ o e â vâlorizâçâ o dos colâborâdores. 

Subseção I – Das áreas de Proteção Social Básica 

Art. 21 – As Áreas de Proteção Social Básica tem por objetivo prevenir situações de 

risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações específicas para que 

este objetivo seja atingido serão as seguintes: 

I - PAIF - Programa e Atendimento Integral à Família: Fortalecer a função protetiva 

da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de 

direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Como forma de 

cumprimento deste objetivo serão executadas as seguintes atividades: 

1 - Desenvolver programas/ações/projetos com Famílias em situação da pobreza. 



 

2 - Desenvolver programas/ações/projetos com Famílias que estão vulneráveis, 

privadas de renda e do acesso a serviços públicos; 

3 - Desenvolver programas/ações/projetos com Famílias que estão com vínculos 

afetivos frágeis; 

4 - Desenvolver programas/ações/projetos com Famílias que são discriminadas por 

questões de gênero; 

5 - Desenvolver programas/ações/projetos com Famílias que são discriminadas por 

etnia, deficiência, idade, entre outras. 

II - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Fortalecer as 

relações familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca de 

experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva.  Como 

forma de cumprimento deste objetivo serão executadas as seguintes atividades: 

1 - Desenvolver programas/ações/projetos com Crianças e adolescentes de 6 a 15 

anos; 

2 - Desenvolver programas/ações/projetos com Adolescentes de 15 a 17 anos; 

3 - Desenvolver programas/ações/projetos com Jovens de 18 a 29 anos; 

4 - Desenvolver programas/ações/projetos com Adultos de 30 a 59 anos; 

5 - Desenvolver programas/ações/projetos com Pessoas Idosas; 

6 - Desenvolver programas/ações/projetos com grupos intergeracionais; 

III - Ação Municipal Dia da Cidadania: Oferecer para comunidade informações sobre 

cursos profissionalizantes, orientações sobre saúde, educação fiscal, direitos e 

deveres dos consumidores, empreendedorismo, documentação, viabilização de 

processos, casamento civil, entre outras ações. 

IV - Acompanhamento às mulheres: Atender mulheres do perímetro urbano e rural 

do município que participam mensalmente das ações propostas pela Política da 

Assistência Social. Como forma de cumprimento deste objetivo serão executadas as 

seguintes atividades: 

1. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com grupos de mulheres do interior do 

municí pio; 



 

2. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com grupos de mulheres do perí metro 

urbâno do municí pio. 

V - Acompanhamento a Idosos: Atender Idosos participantes de Grupos Organizados 

do município que participam mensalmente das ações propostas pela Política da 

Assistência Social. Como forma de cumprimento deste objetivo serão executadas as 

seguintes atividades: 

1. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com Grupos de Idosos do interior do 

municí pio; 

2. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com grupos de idosos do perí metro 

urbâno do municí pio. 

VI - Acompanhamento de situações de Calamidade Pública: Atender cidadão do 

perímetro urbano e rural do município que se encontram nestas situações, sendo 

atendidos com as seguintes atividades: 

1. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos pârâ Fâmí liâs e Indiví duos âtingidos por 

situâço es de emerge nciâ e câlâmidâde pu blicâ (ince ndios, desâbâmentos, 

deslizâmentos, âlâgâmentos, dentre outrâs) que tiverâm perdâs pârciâis ou totâis de 

morâdiâ, objetos e utensí lios pessoâis, e se encontrâm temporâ riâ ou 

definitivâmente desâbrigâdos; 

2. Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos pârâ Fâmí liâs e Indiví duos Removidos de 

â reâs considerâdâs de risco, por prevençâ o ou determinâçâ o do poder judiciâ rio. 

Subseção II - Área de proteção social especial de média complexidade 

I – PAEFI – Serviço de Proteçâ o e Atendimento Especiâlizâdo â  Fâmí liâs e Indiví duos:  

â) Desenvolver serviços de âpoio, orientâçâ o e âcompânhâmento â fâmí liâs em 

situâçâ o de âmeâçâ e violâçâ o de direitos, bem como â promoçâ o de direitos, â 

preservâçâ o e o fortâlecimento de ví nculos e fâmiliâres, comunitâ rios e sociâis, pârâ 

o fortâlecimento dâ funçâ o protetivâ dâs fâmí liâs diânte do conjunto de condiço es 

de risco pessoâl e sociâl; 

b) Atendimento, de âcordo com âs necessidâdes, desenvolvendo 

progrâmâs/âço es/projetos com pessoâs que se enquâdrem nâ situâçâ o de 

refugiâdos, migrântes (imigrântes e emigrântes) e/ou situâçâ o de ruâ; 



 

II - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com Adolescentes de 12 â 18 ânos 

incompletos, ou jovens de 18 â 21 ânos, em Cumprimento de Medidâ Socioeducâtivâ 

de Prestâçâ o de Serviço â  Comunidâde (PSC) âplicâdâ pelâ justiçâ dâ infâ nciâ e dâ 

juventude ou, nâ âuse nciâ destâ pelâ Vârâ Civil correspondente e suâs fâmí liâs; 

III - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com Adolescentes de 12 â 18 ânos 

incompletos, ou jovens de 18 â 21 ânos, em cumprimento de medidâ socioeducâtivâ 

de Liberdâde Assistidâ (LA), âplicâdâ pelâ justiçâ dâ infâ nciâ e dâ juventude ou, nâ 

âuse nciâ destâ pelâ Vârâ Civil correspondente e suâs fâmí liâs; 

IV - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com pessoâs com deficie nciâ e idosâs 

com depende nciâ, seus cuidâdores e fâmiliâres âtrâve s do Serviço de Proteçâ o Sociâl 

Especiâl pârâ Pessoâs com Deficie nciâ, Idosos (âs) e suâs Fâmí liâs;  

V - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que vivenciâm 

violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de viole nciâ fí sicâ, psicolo gicâ e neglige nciâ;   

VI - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de viole nciâ sexuâl: âbuso e/ou 

explorâçâ o sexuâl; 

VII - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de âfâstâmento do conví vio fâmiliâr 

devido â âplicâçâ o de medidâs so cio educâtivâs ou medidâ de proteçâ o;  

VIII - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de trâ fico de pessoâs;  

IX - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de situâçâ o de ruâ e mendicâ nciâ; 

X - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que vivenciâm 

violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de âbândono; 

XI - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de vive nciâ de trâbâlho infântil; 

XII - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de discriminâçâ o dâ orientâçâ o sexuâl 

e/ou râçâ/etniâ; 



 

XIII - Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos com fâmí liâs e indiví duos que 

vivenciâm violâçâ o de direitos por ocorre nciâ de discriminâçâ o, submissâ o â 

situâço es que provocâm dânos e âgrâvos â suâ condiçâ o de vidâ e os impedem de 

usufruir de suâ âutonomiâ e bem-estâr. 

Subseção III - Áreas de proteção social especial de alta complexidade 

Art. 22 - As Áreas de Proteção Social Especial de Alta Complexidade tem por objetivo 

ofertar serviços especializados com vistas a afiançar segurança de acolhida a 

indivíduos e/ou famílias afastados temporariamente do núcleo familiar e/ ou 

comunitários de origem. As ações especificas para que este objetivo seja atingido 

serão as seguintes: 

I. Serviço de Acolhimento Institucionâl: Desenvolver progrâmâs/âço es/projetos 

pârâ Criânçâs e Adolescentes de âmbos os sexos, de 0 â 18 ânos incompletos; 

II. Serviço de Acolhimento em Fâmí liâ Acolhedorâ: Desenvolver 

progrâmâs/âço es/projetos pârâ Criânçâs e Adolescentes de âmbos os sexos, de 0 â 

18 ânos incompletos. 

Subseção IV - Áreas de atualização de dados, melhorias e construção de 

estruturas físicas 

Art. 23 - As Áreas de Atualização de dados, melhorias e construção de estruturas 

físicas tem por objetivo manter os dados municipais atualizados e oferecer espaços 

físicos adequados para os munícipes atendidos. 

I - Levântâmento e ânâ lise dâs ocupâço es irregulâres X demândâ pârâ hâbitâçâ o: 

executâr âço es conforme dâdos dos câdâstros de ocupâço es irregulâres existentes 

no CRAS e no setor de plânejâmento; 

II - Necessidâde de â reâs de interesse Sociâl: conforme demândâ ânâlisâdâ pelâ 

Assistente Sociâl do CRAS de âcordo com os câdâstros hâ  âtuâlmente â necessidâde 

de âproximâdâmente 250 unidâdes hâbitâcionâis; 

III - Construçâ o de novâ sede do Conselho Tutelâr; 

IV – Atividâde de mânutençâ o, reformâs e âmpliâço es dâs estruturâs ligâdâs âo setor 

de âssiste nciâ sociâl; 

V - Construçâ o de novâ sede pârâ CRAS. 



 

VI – Mânter e âmpliâr â âtuâl e em funcionâmento â frotâ de veí culos ligâdos âo setor, 

bem como, todos os equipâmentos, instrumentos, mâ quinâs, suprimentos, insumos 

e demâis objetos ligâdos âo setor. 

Seção IV 

Da Política de Esporte e Lazer 

Art. 24 - São objetivos da Política de Esporte e Lazer: 

I - Alçâr o esporte e o lâzer â  condiçâ o de direito dos cidâdâ os e considerâ-los dever 

do Estâdo; 

II - Oferecer âcesso universâl e integrâl â s prâ ticâs esportivâs, promovendo o bem-

estâr e melhoriâ dâ quâlidâde de vidâ; 

III – Fortâlecer âs equipes locâis pârâ pârticipâçâ o em competiço es de ní vel regionâl, 

estâduâl e nâcionâl. 

Art. 25 - São diretrizes da Política de Esporte e Lazer: 

I - Gârântiâ do âcesso dos portâdores de necessidâdes especiâis â todos os 

equipâmentos esportivos municipâis; 

II - Implântâçâ o de unidâdes esportivâs em regio es mâis cârentes; 

III – Criâçâ o do Conselho Municipâl de Esporte e Lâzer, como formâ pârticipâtivâ e 

de controle dâ sociedâde civil; 

IV - O estâbelecimento do esporte e lâzer como polí ticâ de direitos de inclusâ o sociâl 

â ser geridâ de formâ descentrâlizâdâ e pârticipâtivâ; 

V - A promoçâ o de âço es intersecretâriâis de mânutençâ o â s â reâs livres municipâis 

destinâdâs âo esporte e lâzer; 

VI - Envolver âs entidâdes representâtivâs nâ mobilizâçâ o dâ populâçâ o, nâ 

formulâçâ o e nâ execuçâ o dâs âço es esportivâs e recreâtivâs;  

VII - Prover, âmpliâr e âlocâr regionâlmente recursos, serviços e infrâestruturâ pârâ 

â prâ ticâ de âtividâdes esportivâs e recreâtivâs;  

VIII - Gârântir â todâ populâçâ o, condiço es de âcesso e de uso dos recursos, serviços 

e infrâestruturâ pârâ â prâ ticâ de esportes e lâzer;  



 

IX - Incentivâr â prâ ticâ de esportes nâ rede escolâr municipâl âtrâve s de progrâmâs 

integrâdos â  disciplinâ Educâçâ o Fí sicâ;  

X - Implementâr e âpoiâr iniciâtivâs de projetos especí ficos de esportes e lâzer pârâ 

todâs âs fâixâs etâ riâs;  

XI - Apoiâr â divulgâçâ o dâs âtividâdes e eventos esportivos e recreâtivos;  

XII - Descentrâlizâr e democrâtizâr â gestâ o e âs âço es em esportes e lâzer, 

vâlorizândo-se âs iniciâtivâs e os centros comunitâ rios;  

XIII - Desenvolver progrâmâs pârâ â prâ ticâ de esportes âmâdores;  

XIV - Articulâr iniciâtivâs nâs â reâs de sâu de, esporte e lâzer pârâ o desenvolvimento 

psicossomâ tico; 

XV - Assegurâr o pleno funcionâmento de todos os equipâmentos dâ âdministrâçâ o, 

gârântindo â mânutençâ o de suâs instâlâço es; 

XVI - Reâlizâr reformâs e/ou novâs construço es nos espâços destinâdos â prâticâ 

esportivâ e de lâzer, como o Ginâ sio Municipâl, pârâ gârântir â segurânçâ de quem 

utilizâ o espâço; 

XVII - Instâlâr e Mânter â iluminâçâ o âdequâdâ nos espâços destinâdos â prâticâ 

esportivâ e de lâzer, pârâ gârântir â possibilidâde de horâ rios diversificâdos, como 

no Estâ dio Municipâl de Futebol; 

XVIII - Construçâ o e âmpliâçâ o dos espâços destinâdos â prâticâ esportivâ e de lâzer, 

como â construçâ o de ârquibâncâdâs, muros e iluminâçâ o no estâ dio municipâl de 

futebol; 

XIX - Mânutençâ o de progrâmâs e projetos pârâ o incentivo â prâticâ esportivâ de 

Voleibol, Vo lei de âreiâ, Futsâl, Futebol de Câmpo, Atletismo, Te nis de Mesâ e Xâdrez; 

XX - Criâçâ o de progrâmâs e projetos pârâ o incentivo â prâticâ esportivâ e de lâzer 

de modâlidâdes que nâ o estejâ sendo prâticâdâs e que â populâçâ o possâ solicitâr; 

XXI - Criâr espâços de integrâçâ o nos nu cleos urbânos e rurâis, pârâ â prâticâ 

esportivâ e de lâzer; 

XXII - Buscâr âpoiâr eventos esportivos e de lâzer, como formâ de divulgâçâ o do 

Municí pio e incentivo â prâticâ; 



 

XXIII - Criâr o Plâno Municipâl de Esporte e Lâzer; 

XXIV - Oportunizâr âos muní cipes â pârticipâçâ o em competiço es, buscândo 

fomentâr o surgimento de âtletâs de pontâ; 

XXV - Reâlizâçâ o de contrâtâçâ o sempre que necessâ rio de mâ o de obrâ 

especiâlizâdâ pârâ âtender âs demândâs do setor. 

Seção V 

Da Política de Cultura 

Art. 26 - A Política de Cultura objetiva incentivar a produção cultural e assegurar o 

acesso de todos os cidadãos e segmentos da sociedade às fontes da cultura, 

entendida como: 

I - Incentivâr â produçâ o culturâl e âssegurâr o âcesso de todos os cidâdâ os e 

segmentos dâ sociedâde â s fontes culturâis, â âçâ o do poder pu blico e instituiço es 

civis âncorâdos em operâço es, princí pios e procedimentos âdministrâtivos e 

orçâmentâ rios; 

II - Melhorâr â quâlidâde de vidâ dâ populâçâ o por meio de âtividâdes culturâis, 

ârtí sticâs, sociâis e recreâtivâs, proporcionândo â mesmâ o âcesso âos bens 

culturâis; 

III - Gârântir â invençâ o coletivâ ou individuâl de sí mbolos, vâlores, ideiâs e prâ ticâs 

pro priâs e inerentes â  constituiçâ o do ser humâno; 

IV - Gârântir â expressâ o dâs diferençâs sociâis, sexuâis, e tnicâs, religiosâs, polí ticâs 

e outrâs; 

V - Gârântir â descobertâ e recuperâçâ o de sentidos, identidâdes, rumos e objetivos 

indispensâ veis âo equilí brio e âprimorâmento dâ vidâ sociâl e individuâl; 

VI - Incentivâr o trâbâlho de criâçâ o inerente â  câpâcidâde humânâ de superâr dâdos 

dâ experie nciâ vividâ e de dotâ -lâ de sentido novo âtrâve s dâ reflexâ o, escritâ, ârte, 

mu sicâ, imâginâçâ o, sensibilidâde, fântâsiâ e invençâ o de formâs e conteu dos 

ine ditos; 

VII - Reâlizâr o resgâte e construçâ o dâ memo riâ individuâl, sociâl, histo ricâ como 

trâbâlho no tempo; 



 

VIII - Reâlizâr o incentivo e âpoio â âço es culturâis de entidâdes (escolâres, 

religiosâs, e tnicâs, trâdicionâlistâs entre outrâs). 

Art. 27 - São diretrizes da Política Cultural: 

I - Estâbelecer progrâmâs de cooperâçâ o com âgentes pu blicos e/ou privâdos, 

visândo â  promoçâ o culturâl; 

II - Preservâr e conservâr, em colâborâçâ o com â comunidâde, os bens do pâtrimo nio 

histo rico, ârtí stico e culturâl;  

III - Incentivâr iniciâtivâs culturâis âssociâdâs â  proteçâ o do meio âmbiente; 

IV - Criâr incentivos pârâ â implântâçâ o de espâços destinâdos â espetâ culos 

teâtrâis; 

V - Implântâr e âpoiâr â mânutençâ o de espâços destinâdos â proteçâ o e divulgâçâ o 

de âcervo que represente os vâlores ârtí sticos, culturâis e histo ricos; 

VI - Promover cursos nâs â reâs culturâis e ârtí sticâs; (teâtro, dânçâ de sâlâ o, e 

folclo ricâs, mu sicâ, pinturâ, ârtesânâto, gâstronomiâ, entre outros); 

VII - Criâr condiço es pârâ mâior âutonomiâ orçâmentâ riâ e finânceirâ âos o rgâ os de 

polí ticâ culturâl, inclusive pârâ câptâçâ o e âplicâçâ o de recursos externos;  

VIII - Criâr o plâno municipâl de Culturâ; 

IX - Dinâmizâr âs âtividâdes culturâis do municí pio; 

X - Preservâr o pâtrimo nio histo rico, ârtí stico e culturâl;  

XI - Incentivâr e âpoiâr âs âço es culturâis de entidâdes (escolâres, religiosâs, e tnicâs, 

trâdicionâlistâs entre outrâs); 

XII - Construçâ o de mâis um Centro Culturâl; 

XIII - Mânter/repârâr/pintâr Centro Culturâl; 

XIV - Incentivo e âpoio âo turismo religioso, e outrâs formâ de turismo no municí pio; 

XV - Aquisiçâ o de âcervo bibliogrâ fico em todos os ní veis; 

XVI - Promoçâ o de formâçâ o nâ â reâ dâ culturâ pârâ dirigentes, te cnicos e pu blico 

em gerâl; 



 

XVII - Promoçâ o de levântâmento histo rico culturâ do municí pio âtrâve s de fotos, 

objetos, mo veis, imo veis, âdereços, etc.); 

XVIII - Implântâçâ o e implementâçâ o do Museu Municipâl; 

XIX - Promoçâ o de cursos/ oficinâs nâs â reâs culturâis e ârtí sticâs; (teâtro, dânçâ de 

sâlâ o, e folclo ricâs, mu sicâ, pinturâ, ârtesânâto, entre outros); 

XX - Mânter e âprimorâr os festivâis municipâis de mu sicâ; 

XXI - Promover festivâis de teâtro, poesiâ, dânçâ e outros; 

XXII - Promover festivâl gâstrono mico: prâtos tí picos. oriundo de produtos em 

destâque nâ economiâ do municí pio; 

XXIII - Trâbâlhâr em pârceriâs com Secretâriâs de Agriculturâ e Pecuâ riâ, Meio 

Ambiente, Assiste nciâ Sociâl e Sâu de. 

CAPÍTULO II 

Da Estruturação e Desenvolvimento Urbano 

Seção I  

Da Função Social da Propriedade Urbana 

Art. 28 - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, no 

mínimo os seguintes requisitos: 

I - O atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 

justiça social, o acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento 

econômico; 

II - A compatibilidade do uso da propriedade com a infraestrutura, equipamento e 

serviços públicos disponíveis; 

III - A compatibilidade do uso da propriedade com a preservação da qualidade do 

ambiente urbano natural; 

IV - A compatibilidade do uso da propriedade, do uso da propriedade com a 

segurança, bem-estar e a saúde de seus usuários e vizinhos. 



 

Art. 29 - A função social da propriedade urbana, elemento construtivo do direito de 

propriedade, devera subordinar- se às exigências fundamentais de ordenação 

expressas neste Plano: 

I - A distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo equilibradamente em 

relação à infraestrutura disponível, aos transportes e ao meio ambiente, de modo a 

evitar ociosidade e sobrecarga dos investimentos coletivos; 

II - A intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação da capacidade de 

infraestrutura; 

III - A adequação das condições de ocupação do sítio às características do meio físico, 

para impedir a deterioração e degeneração de áreas do Município; 

IV - A melhoria da paisagem urbana, a preservação dos sítios históricos, dos recursos 

naturais e em especial, dos mananciais de abastecimento de água do Município; 

V - A recuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando à melhoria do meio 

ambiente e das condições de habitabilidade; 

VI - O acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de habitação para as faixas 

de renda média e baixa; 

VII - A promoção e o desenvolvimento de um sistema de transporte coletivo, 

segundo a identificação de necessidade, e o estímulo do uso do transporte individual 

através da bicicleta; 

VIII - A promoção de sistema de circulação e rede de transporte que assegure 

acessibilidade satisfatória a todas as regiões do Município; 

IX - Habitação, especialmente de interesse social; 

X - Atividades econômicas geradoras de trabalho, emprego e renda; 

XI - Proteção e preservação do patrimônio ambiental e cultural; 

XII - Equipamentos e serviços públicos; 

Parágrafo Único - Entende- se por moradia digna aquela que dispõe de instalações 

sanitárias adequadas, que garante as condições de habitabilidade, e que seja 

atendida por serviços públicos essenciais, entre eles: água, esgoto, energia elétrica, 



 

iluminação pública, coleta de lixo, pavimentação e transporte coletivo, com acesso 

aos equipamentos sociais básicos. 

Seção II 

Da Estruturação Urbana e do Uso do Solo 

Art. 30 - São objetivos da Política de Estruturação Urbana e do Uso do Solo: 

I - Promover o desenvolvimento integrâdo e râcionâl do espâço urbâno, observândo-

se o disposto nâs Leis de Pârcelâmento do Solo e de Ocupâçâ o, Uso do Solo e 

Zoneâmento;  

II - Orgânizâr o territo rio municipâl âtrâve s de instrumentos de Pârcelâmento do 

Solo e de Ocupâçâ o, Uso do Solo e Zoneâmento;  

III - Gârântir o provimento dâ infrâestruturâ urbânâ, desconcentrâ -lâ 

territoriâlmente e estende -lâ â todâ populâçâ o;  

IV - Priorizâr â implântâçâ o de infrâestruturâ nâs viâs pu blicâs de âcordo com â 

necessidâde e hierârquiâ;  

V - Assegurâr â distribuiçâ o de usos e intensidâdes de ocupâçâ o e uso do solo de 

formâ equilibrâdâ em relâçâ o â  infrâestruturâ disponí vel, âo trânsporte e âo meio 

âmbiente, de modo â evitâr â ociosidâde e sobrecârgâ dos investimentos coletivos;  

VI - Promover â ocupâçâ o dos vâzios urbânos, preferenciâlmente com hâbitâço es ou 

equipâmentos comunitâ rios;  

VII - Assegurâr â justâ distribuiçâ o dos o nus e benefí cios decorrentes dâs obrâs e 

serviços de infrâestruturâ;  

VIII - Gârântir â recuperâçâ o, pârâ â coletividâde, dâ vâlorizâçâ o imobiliâ riâ 

resultânte dâ âçâ o do poder pu blico;  

IX - Promover â regulârizâçâ o fundiâ riâ e urbânizâçâ o especí ficâ de â reâs ocupâdâs 

pelâ populâçâ o de bâixâ rendâ;  

X - Promover â preservâçâ o, â proteçâ o e â recuperâçâ o do meio âmbiente e dâ 

pâisâgem urbânâ;  

XI - Promover hierârquizâçâ o dâs ruâs em funçâ o de suâs cârâcterí sticâs e uso;  



 

XII - Estâbelecer pârceriâs com o governo do Estâdo do Pârânâ , com â Uniâ o e com 

outros municí pios e âgentes sociâis, tendo em vistâ promover âço es de interesse 

comum, em especiâl âs relâtivâs âo sistemâ viâ rio, âo âbâstecimento de â guâ, âo 

trâtâmento de esgotos, âo meio âmbiente, â  destinâçâ o finâl dos resí duos so lidos, â  

implântâçâ o industriâl, â  energiâ, â s telecomunicâço es, âo pârcelâmento e uso do 

solo; 

XIII - Desenvolver e consolidâr â diversificâçâ o dâ ocupâçâ o do espâço urbâno 

possibilitândo â integrâçâ o dâs funço es dâ cidâde: hâbitâr, trâbâlhâr, circulâr e 

recreâr. 

Art. 31 - São ações da política de estruturação urbana e do uso do solo: 

I - Estâbelecer mecânismos pârâ ocupâçâ o dos vâzios urbânos dotâdos de mâior 

infrâestruturâ urbânâ;  

II - A revisâ o permânente dâ legislâçâ o de uso e ocupâçâ o do solo, âdequândo-â â  

diversidâde dâs situâço es existentes, pârâ tornâ -lâ âplicâ vel, fâcilitândo â 

universâlizâçâ o do seu conhecimento, âplicâçâ o e fiscâlizâçâ o; 

III - A implementâçâ o de um sistemâ de fiscâlizâçâ o que ârticule âs diferentes 

instâ nciâs e ní veis de governo; 

IV - A reduçâ o dâ impermeâbilizâçâ o do solo e âs âlterâço es râdicâis nâs 

cârâcterí sticâs geomorfolo gicâs dâs â reâs. 

Subseção I  

 Do Macrozoneamento Municipal e Zoneamento Urbano 

Art. 32 - O macrozoneamento fixa as regras fundamentais de ordenamento do 

território e visa definir diretrizes para a utilização dos instrumentos de ordenação 

territorial e para o zoneamento de uso e ocupação do solo urbano e rural. 

Art. 33 - O território municipal de Planalto divide-se em 3 Macrozonas: 

I - Macrozona Urbana - MZU: Corresponde as áreas urbanas do perímetro urbano da 

sede do município e dos distritos de Centro Novo, Sagrada Família, Barra Grande e 

São Valerio. 



 

a) Garantir a adequada expansão urbana dentro do perímetro legal, de forma a 

evitar ocupações irregulares sobre a área rural do município; 

b) Incentivar a ocupação dos vazios urbanos de modo qualificado, estimulando a 

urbanização compactada e evitando a ociosidade ou a sobrecarga dos investimentos 

públicos; 

c) Oferecer condições para o desenvolvimento da atividade industrial, com potencial 

de dinamizar a economia local, de forma ambientalmente equilibrada e 

urbanisticamente ordenada; 

d) Garantir a preservação de maciços florestais adjacentes e internos ao perímetro 

urbano legal; e  

e) Proteger e melhorar a qualidade ambiental da área urbanizada. 

II - Macrozona de Conservação do Ambiente Natural - MZCAN: corresponde as áreas 

de preservação permanente (APP) dos cursos de água e nascentes e as áreas de 

Reserva Legal, conforme o Novo Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/2012), bem 

como as porções territoriais recobertas por Florestas Naturais e Várzeas, com base 

no Relatório de Mapeamento do Uso e Cobertura da Terra da Base Integrada do 

Estado do Paraná (IAT). A delimitação da Macrozona de Conservação do Ambiente 

Natural tem por objetivo: 

a) Garantir a qualidade ambiental dos rios e nascentes do município; 

b) Preservar os recursos naturais, principalmente aqueles relacionados a proteção 

do solo, dos cursos de água e dos fragmentos de vegetação nativa; 

c) Valorizar o bioma local e sua diversidade de flora e fauna. 

d)Promover fiscalização ambiental, a fim de evitar usos incompatíveis 

desmâtâmento âssoreâmento de cursos d’águâ, disposições de resíduos sólidos e 

efluentes líquidos, despejo de agrotóxicos e demais atividades causadoras de 

degradação no meio ambiente natural; e  

e) Respeitar as determinações da legislação ambiental prevista nas diversas esferas 

públicas. 



 

III - Macrozona Rural - MZR: corresponde as áreas com predomínio de atividades 

agrícolas e pecuárias, majoritariamente ocupadas por lavouras temporárias e por 

pastagem. A delimitação da Macrozona Rural tem por Objetivo: 

a) Compatibilizar o uso e a ocupação agropecuária com a proteção ambiental; 

b) Promover a cidadania e a qualidade de vida da população rural, estimulando a 

permanência dos trabalhadores agrícolas, notadamente na Vila Rural; 

d) Fomentar a assistência técnica e a extensão rural, com vista a aplicação de novas 

técnicas e tecnologias que combinem a produção agrícola e a manutenção da 

vegetação nativa e a redução do uso de agrotóxicos; 

e) Proibir o parcelamento do solo com características urbanas, devendo ser 

respeitado o modulo rural definido pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA (3 ha); 

f) Desenvolver novas alternativas de turismo ecológico no município; 

g) Promover a proteção dos maciços florestais significativos; 

h) Evitar ocupação desordenadas em solos suscetíveis; e 

i) Promover a preservação dos corpos hídricos e nascentes. 

Art. 34 - Zoneamento é estabelecer áreas diferenciadas de adensamento, uso e 

ocupação do solo urbano da sede e distritos, visando dar a cada região melhor 

utilização em função das diretrizes de crescimento, da mobilidade urbana, das 

características ambientais e locacionais, objetivando o desenvolvimento harmônico 

da comunidade e o bem-estar de seus habitantes. 

Art. 35 - O território urbano da sede e dos distritos do Município de Planalto divide- 

se em 11 (onze) categorias de área: 

I - Zona Central de Comércio e Serviços – ZCCS; 

II – Zona Empresarial e Industrial I – ZEI 1; 

III – Zona Empresarial e Industrial II – ZEI 2; 

IV – Zona Empresarial e Industrial III – ZEI 3; 

V – Zona de Uso Misto I – ZUM 1; 



 

VI – Zona de Uso Misto II – ZUM 2; 

VII – Zona Especial de Habitação de Interesse Social – ZEHIS; 

VIII – Zona de Parque, Turismo e Lazer – ZPTL;  

IX – Zona de área de Preservação Permanente – ZAPP;  

X – Zona de Uso Misto Distrital – ZUM D; e 

XI – Zona Empresarial e Industrial Distrital – ZEI D. 

Art. 36 - Os mapas indicados na Lei e Uso e Ocupação do Solo (Mapa de 

Macrozoneamento e Mapas de Zoneamento da Sede e Distritos), apresentam as 

áreas diferenciadas de uso e ocupação do solo que deverão ser respeitadas na 

elaboração da adequação da legislação urbanística, atendidos os objetivos e 

diretrizes deste Plano Diretor Municipal. 

Subseção II  

Sistema Viário Básico 

Art. 37 - Considera- se sistema viário básico da cidade de Planalto o conjunto de vias 

que, hierarquicamente, viabilizam a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 38 - O sistema viário básico do Perímetro Urbano é composto das seguintes 

vias: 

I - Arterial; 

II - Estrutural; 

III – Marginal; 

IV - Coletoras; 

V - Local; 

VI – Ciclovia; 

VII – Ciclofaixa; e 

VIII - De Pedestres. 

§1º - As vias que trata o caput são classificadas conforme o tipo de serviço que 

oferecem e a função que exercem, como segue: 



 

I - Vias Arteriais: Formam o anel viário de circulação de veículos de carga que 

estejam de passagem pelo Município e destinam- se a transportar grandes volumes 

de tráfego, para todos os tipos de veículos, de altas e médias velocidades, tendo 

ainda como sua função principal proporcionar boa qualidade de serviços aos 

volumes produzidos pelas áreas geradoras de tráfego, e por função secundária 

prever acesso a propriedades adjacentes as vias; 

II - Vias Estruturais: são vias destinadas à estruturação do espaço urbano, são 

preferenciais, destinadas como principais vias de comércio e serviços; 

III - Viâs Mârginâis: sâ o viâs âuxiliâres de viâs ârteriâis, de rodoviâs e estrâdâs, 

âdjâcentes, gerâlmente pârâlelâs, que mârgeiâm e permitem âcesso âos lotes 

lindeiros, possibilitândo â limitâçâ o de âcesso â  viâ principâl. 

IV - Vias Coletoras: são as vias de ligação entre as vias principais, arteriais e 

estruturais, e de vias secundarias, locais, rurais e outras, com vias primarias, 

servindo tanto ao tráfego quanto ao acesso às propriedades, mas, em princípio, 

devem servir ao tráfego local como função principal e não deverão ser utilizadas 

para grandes volumes de tráfego; 

V - Vias Locais: tem como função principal dar acesso direto a propriedade, não 

devendo ser, em princípio, utilizada para outros volumes de tráfegos; 

VI - Ciclofaixas: parte da pista de rolamento, delimitada por sinalização específica, 

destinada à circulação exclusiva de ciclos, sendo estes, definidos como veículos de, 

pelo menos, duas rodas, de propulsão humana, nos termos do Código de Trânsito 

Brasileiro; 

VII - Ciclofaixa: Parte da pista de rolamento, delimitada por sinalização específica, 

destinada à circulação exclusiva de ciclos, sendo estes, definidos como veículo de, 

pelo menos, duas rodas, de propulsão humana, nos termos do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

VIII - Vias de Pedestres: vias destinadas à circulação de pessoas, podendo ser 

dotadas de mobiliário e equipamentos coletivos urbanos como: telefone, quiosques, 

bancas de jornal, etc. 



 

§2º - O Mapa indicado em anexo à Lei do Sistema Viário apresenta, de forma 

esquemática, a estruturação viária do Município que deverá ser respeitada na 

elaboração da adequação da legislação urbanística e planos setoriais, atendidos os 

objetivos e diretrizes deste Plano Diretor. 

Art. 39 - São consideradas e compõem as vias rurais as vias que ligam os distritos e 

pequenas comunidades rurais entre si e as Rodovias Federais e/ou Estaduais, sendo 

classificadas por: 

I - Primária: Ligações entre as comunidades com a sede Urbana do Município;  

II - Secundária: Ligações entre as primárias até as comunidades;  

III - Terciárias: Ligações entre primária até as propriedades e das Secundárias até as 

propriedades. 

Subseção III  

 Do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Art. 40 - A área urbana do Município Planalto será ordenada por meio do 

parcelamento, uso e ocupação do solo, para atender as funções econômicas e sociais, 

compatibilizando desenvolvimento urbano, sistema viário, as condições ambientais, 

oferta de transporte coletivo, saneamento básico e demais serviços urbanos. 

Parágrafo Único - As leis de Uso e Ocupação do Solo e de Parcelamento do Solo 

deverão estar compatibilizadas com os objetivos e diretrizes deste Plano Diretor. 

Seção III 

Da Política de Circulação Viária e Transporte 

Art. 41 - É objetivo da Política de Circulação Viária e Transporte assegurar à 

população condições adequadas de acessibilidade a todas as regiões da cidade. 

Art. 42 - São diretrizes da Política de Circulação e Transporte: 

I - Assegurar à população condições adequadas de acessibilidade a todas as regiões 

da cidade; 

II - Reduzir o caráter da área central de principal articuladora do sistema viário 

urbano e intermunicipal;  



 

III - Disciplinar o transporte de cargas e compatibilizá-lo às características de 

trânsito e das vias urbanas; 

IV - Disciplinar e fiscalizar o transporte escolar;  

V - Promover campanhas de educação para o trânsito;  

VI - Incrementar a qualidade das calçadas e mantê-las em perfeitas condições de 

trânsito para todos os pedestres;  

VII - Minimizar o conflito entre trânsito de veículos e de pedestres;  

VIII - Manter o sistema viário em condições adequadas de circulação e transportes 

para pedestres e veículos;  

IX - Dotar e manter as vias com sinalização informativa e de trânsito;  

X - Criar condições para o uso de bicicletas como meio de transporte, promovendo a 

adequação viária ou construção de ciclovias;  

XI - Priorizar a circulação de pedestres em relação aos veículos e dos veículos 

coletivos em relação aos particulares;  

XII - Garantir à população condições eficientes de acesso aos locais de moradia, 

trabalho, serviços e lazer;  

XIII - Dotar a cidade de um sistema viário integrado com as áreas urbana e rural e 

com o sistema viário intermunicipal. 

Art. 43 - São ações da política de Circulação e Transporte: 

I - Estabelecer programa de conservação do sistema viário, de forma a incorporar 

tecnologia que contribua para a melhoria da qualidade ambiental; 

II - Priorizar a acessibilidade de pedestres, ciclistas, pessoas com necessidades 

especiais e pessoas com mobilidade reduzida ao transporte motorizado; 

III - Implementação de consórcios para criação de soluções e promoção do 

saneamento. 

IV - Melhorar a fluidez do trânsito, mantendo- se os níveis internacionais de 

segurança definidos pela comunidade técnica; 



 

V - Promover a distribuição dos equipamentos em consonância com as demandas 

localizadas. 

Seção IV 

Da Habitação 

Art. 44 - É objetivo da Política de Habitação assegurar a todos o direito à moradia, 

devendo orientar- se pelos seguintes princípios:  

I - Prover adequada infraestrutura urbana;  

II - Assegurar a compatibilização entre a distribuição populacional, a 

disponibilidade e a intensidade de utilização da infraestrutura urbana; 

III - Garantir participação da população nas fases de projeto, desenvolvimento e 

implantação de programas habitacionais;  

IV - Priorizar ações no sentido de resolver a situação dos residentes em áreas de 

risco e insalubres;  

V - Assegurar, sempre que possível, a permanência das pessoas em seus locais de 

residência, limitando as ações de remoção aos casos de residentes em áreas de risco 

ou insalubres;  

VI - Desenvolver programas preventivos e de esclarecimento quanto à ocupação e 

permanência de grupos populacionais em áreas de risco ou insalubres;  

VII - Priorizar, quando da construção de moradias de interesse social, as áreas já 

devidamente integradas à rede de infraestrutura urbana, em especial as com menor 

intensidade de utilização;  

VIII - Promover a regularização das áreas ocupadas de forma ilegal;  

IX - Incentivar a urbanização das áreas ocupadas por famílias de baixa renda, 

inclusive assegurando- se a elas acesso ao título de propriedade; 

X - Criação de uma Divisão Municipal de Habitação, e quando ocorrer a identificação 

da necessidade realizar a sua transformação em Secretaria Municipal de Habitação. 

Art. 45 - São diretrizes da Política de Habitação:  



 

I - Promover a progressiva eliminação do déficit quantitativo e qualitativo de 

moradias, em especial para os segmentos populacionais socialmente vulneráveis, 

residentes há mais tempo no Município;  

II - Promover e apoiar programas de parceria e cooperação para a produção de 

moradias populares e melhoria das condições habitacionais da população;  

III - Promover processos democráticos na formulação, implementação e controle 

dos recursos da política habitacional, estabelecendo canais permanentes de 

participação das comunidades e da sociedade organizada; 

IV - Assegurar a vinculação da política habitacional com as demais políticas públicas, 

com ênfase às sociais, de geração de renda, de educação ambiental e de 

desenvolvimento urbano; 

V - Apoiar a produção social da moradia por intermédio de fomento às associações, 

cooperativas e demais entidades que atuam na produção social da moradia; 

VI - Promover ações de pós- ocupação e acompanhamento das famílias nos novos 

assentamentos habitacionais juntamente com as outras políticas públicas; 

VII - Promover atividades em consonância com a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil (Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012) e a Política Nacional de 

Mobilidade Urbana (Lei nº 12587, de 03 de janeiro de 2012) e/ou leis equivalentes. 

Subseção Única  

Da Habitação de Interesse Social 

Art. 46 - São diretrizes da Política de Habitação de Interesse Social: 

I - Levantamento e análise das ocupações irregulares em relação à demanda para 

habitação; 

II - Diversificar as modalidades de acesso à moradia, tanto nos produtos quanto nas 

formas de comercialização, adequando o atendimento às características 

socioeconômicas das famílias beneficiadas; 

III - Estabelecer normas especiais de urbanização, de uso e ocupação do solo e de 

edificações para assentamentos de interesse social, regularização fundiária e 



 

urbanização de áreas ocupadas por população de menor renda, respeitadas a 

situação socioeconômica da população e as normas ambientais; 

IV - Instituir zonas especiais de interesse social;  

V - Estabelecer critérios para a regularização de ocupações consolidadas e promover 

a titulação de propriedade aos seus ocupantes; 

VI - Promover a recolocação de moradores residentes em locais impróprios ao uso 

habitacional e em situação de risco, recuperando o meio ambiente degradado; 

VII - Produzir e incentivar a produção de moradias e lotes urbanizados destinados 

ao atendimento de famílias de menor renda; 

VIII - Permitir o parcelamento e ocupação do solo de interesse social com 

parâmetros diferenciados, como forma de incentivo à participação da iniciativa 

privada na produção de habitação para as famílias de menor renda; 

IX - Promover a regularização fundiária e a urbanização de áreas e assentamentos 

subnormais, adequando-as aos parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos 

e incluindo-os no contexto da cidade formal; 

X - Promover melhores condições de habitabilidade às moradias já existentes, tais 

como salubridade, segurança, infraestrutura e acesso aos serviços e equipamentos 

urbanos; 

XI - Promover a melhoria da capacidade de gestão dos planos, programas e projetos 

habitacionais de interesse social; 

XII - Promover assistência técnica e Jurídica para a comunidade de baixa renda de 

ocupações irregulares, visando à regularização da ocupação; 

XII - Buscar autossuficiência interna dos programas habitacionais, propiciando o 

retorno dos recursos aplicados, respeitadas as condições socioeconômicas das 

famílias beneficiadas; 

XIII - Garantir o acesso aos equipamentos de oferta aos serviços públicos básicos, 

transporte público e mobilidade urbana nos empreendimentos de habitação de 

interesse social; 



 

XIV - Incentivar a adoção de tecnologias socioambientais, em especial as 

relacionadas ao uso de energia solar, ao manejo da água e dos resíduos sólidos, na 

produção de habitação de interesse social; 

XV - Promover o acesso à moradia digna, com a melhoria das condições de 

habitabilidade, e preservação ambiental e de qualificação dos espaços urbanos, 

avançando na construção da cidadania, priorizando as famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

CAPÍTULO III 

Da Política De Saneamento 

Art. 47 - A Política de Saneamento tem por objetivo universalizar o acesso aos 

serviços de saneamento básico, mediante ações articuladas em saúde pública, 

desenvolvimento urbano e meio ambiente. 

Art. 48 - A São diretrizes da Política de Saneamento: 

I - Universalizar o acesso aos serviços de saneamento básico, mediante ações 

articuladas em saúde pública, desenvolvimento urbano e meio ambiente; 

II - Prover abastecimento de água tratada a toda população, em quantidade e 

qualidade compatíveis com as exigências de higiene e conforto;  

III - Implantar/Implementar sistema abrangente e eficiente de coleta, tratamento e 

disposição dos esgotos sanitários, dos resíduos sólidos e de drenagem urbana, de 

forma a evitar danos à saúde pública, ao meio ambiente e à paisagem urbana e rural;  

IV - Promover sistema eficiente de prevenção e controle de vetores, sob a ótica da 

proteção à saúde pública;  

V- Promover programas de combate ao desperdício de água;  

VI - Garantir sistema eficaz de limpeza urbana, de coleta e de tratamento do lixo 

produzido no Município, de forma a evitar danos à saúde pública, ao meio ambiente 

e à paisagem urbana;  

VII- Fomentar programas de coleta seletiva de lixo;  

VIII- Implantar sistema especial de coleta de lixo nas áreas inacessíveis aos meios 

convencionais.  



 

Art. 49 - São ações da política de Saneamento: 

I - Implementação dos Planos Municipal de Gerenciamento de Resíduos sólidos, de 

Gerenciamento de Resíduos construção civil; 

II - Limpeza/conservação de vias públicas e implantação de rede coletora e 

tratamento de esgoto; 

III - Melhorar o serviço de coleta, disposição, tratamento do lixo, promovendo 

campanhas de conscientização do tratamento de resíduos no próprio quintal. 

CAPÍTULO IV 

Da Política Do Meio Ambiente 

Art. 50 - A política do Meio Ambiente objetiva garantir a todos o direito ao ambiente 

ecologicamente equilibrado, regulando a ação do Poder Municipal e sua relação 

como os cidadãos e instituições públicas e privadas. 

Art. 51 - A Política do Meio Ambiente é orientada pelos seguintes princípios: 

I - Gârântiâ de equilí brio nâ interâçâ o de elementos nâturâis e criâdos, de formâ â 

âbrigâr, proteger e promover â vidâ em todâs âs suâs formâs;  

II - Gârântiâ, â todos, de um meio âmbiente ecologicâmente equilibrâdo;  

III - Râcionâlizâçâ o do uso dos recursos âmbientâis;  

IV - Vâlorizâçâ o e incentivo âo desenvolvimento dâ conscie nciâ ecolo gicâ; 

V - Gârântir â todos o direito âo âmbiente ecologicâmente equilibrâdo, regulândo â 

âçâ o do Poder Pu blico Municipâl e suâ relâçâ o com os cidâdâ os e instituiço es 

pu blicâs e privâdâs; 

VI - Controlâr âs âtividâdes produtivâs e o emprego de mâteriâis e equipâmentos 

que possâm âcârretâr dânos âo meio âmbiente e â  quâlidâde de vidâ dâ populâçâ o;  

VII - Estâbelecer normâs de quâlidâde âmbientâl, compâtibilizândo-âs â  legislâçâ o 

especí ficâ e â s inovâço es tecnolo gicâs;  

VIII - Preservâr e conservâr âs â reâs protegidâs do Municí pio;  

IX - Promover â educâçâ o âmbientâl, pârticulârmente nâ rede de ensino pu blico 

municipâl; 



 

X - Gârântir tâxâs sâtisfâto riâs de permeâbilidâde do solo no territo rio urbâno, 

conforme Lei de Ocupâçâ o, Uso do Solo e Zoneâmento;  

XI - Monitorâr permânentemente âs condiço es dâs â reâs de risco, âdotândo-se 

medidâs corretivâs pertinentes;  

XII - Impedir â ocupâçâ o ântro picâ nâs â reâs de risco potenciâl, âssegurândo-se 

destinâçâ o âdequâdâ â s mesmâs;  

XIII - Proteger âs â reâs âmeâçâdâs de degrâdâçâ o e recuperâr âs â reâs degrâdâdâs;  

XIV - Proteger âs â reâs de mânânciâis, limitândo e râcionâlizândo suâ ocupâçâ o 

ântro picâ; 

XV - Gârântir â integridâde do pâtrimo nio ecolo gico, gene tico e pâisâgí stico do 

Municí pio; 

XVI - Impedir ou restringir â ocupâçâ o urbânâ em â reâs frâ geis de bâixâdâs e de 

encostâs, impro priâs â  urbânizâçâ o, bem como em â reâs de notâ vel vâlor 

pâisâgí stico;  

XVII - Estimulâr â pârticipâçâ o dos proprietâ rios de â reâs degrâdâdâs ou 

potenciâlmente degrâdâ veis em progrâmâs de recuperâçâ o dâs mesmâs; 

XVIII - Plânejâr, desenvolver estudos e âço es visândo â  promoçâ o, proteçâ o, 

conservâçâ o, preservâçâ o, restâurâçâ o, repârâçâ o, vigilâ nciâ e melhoriâ dâ 

quâlidâde âmbientâl; 

XIX - Elâborâr e implementâr plânos de proteçâ o âo meio âmbiente; 

XX - Definir â reâs prioritâ riâs de âçâ o governâmentâl visândo â  preservâçâ o e 

melhoriâ dâ quâlidâde âmbientâl e do equilí brio ecolo gico; 

XXI - Estâbelecer diretrizes especí ficâs pârâ â proteçâ o de recursos hí dricos, âtrâve s 

de plânos de uso e ocupâçâ o de â reâs de drenâgem de bâciâs e sub bâciâs 

hidrogrâ ficâs; 

XXII - Incentivâr â pârticipâçâ o populâr nâ gestâ o dâs polí ticâs âmbientâis;  

XXIII - Promover â produçâ o, orgânizâçâ o e â democrâtizâçâ o dâs informâço es 

relâtivâs âo meio âmbiente nâturâl e construí do;  



 

XXIV - Articulâr e integrâr âs âço es e âtividâdes âmbientâis desenvolvidâs pelos 

diversos o rgâ os e entidâdes âmbientâis do Municí pio, com âquelâs dos o rgâ os 

federâis e estâduâis, quândo necessâ rio;  

XXV - Articulâr e integrâr âs âço es e âtividâdes âmbientâis intermunicipâis, 

fâvorecendo conso rcios e outros instrumentos de cooperâçâ o;  

XXVI - Compâtibilizâr o desenvolvimento econo mico e sociâl com â preservâçâ o 

âmbientâl;  

XXVII - Mânter os plânos de gestâ o âtuâlizâdo e condizentes com â reâlidâde. 

CAPÍTULO V 

Da Política De Segurança Pública 

Art. 52 - São objetivos da Política de Segurança Pública: 

I - Promover a melhoria da Segurança Pública por meio de ações de âmbito 

Municipal, implementando as seguintes medidas: 

a) Analisar a necessidade e possibilidade de criação do CONSEG - Conselho de 

Segurança; 

b) Manter em funcionamento a Coordenação Municipal da Defesa Civil quanto a 

pessoal e equipamentos; 

c) Realizar, em parcerias com órgãos competentes, programas de educação sobre 

segurança à população; 

d) Implementar as ações desenvolvidas pelas forças de segurança de maneira geral, 

como forma de conscientização da segurança do município. 

e) Manter e ampliar a infraestrutura urbana e rural, que auxiliem e/ou facilitem as 

ações de segurança pública no território municipal. 

TÍTULO III 

Do Desenvolvimento Municipal 

Art. 53 - A política de desenvolvimento municipal objetiva a promoção do 

desenvolvimento sustentável do Município, devendo orientar - se pelos seguintes 

princípios: 



 

I - A promoção humana como fim de todo o desenvolvimento; 

II - A busca permanente da equidade social;  

III - A utilização racional dos recursos naturais;  

IV - A consideração das demandas da comunidade e das reais potencialidades e 

limitações do Município; 

V - A promoção dos meios de acesso democrático à informação; 

VI - A priorização de atividades geradoras de dinamismo econômico sustentável. 

CAPÍTULO I 

Da Política De Desenvolvimento Econômico 

Art. 54 - A Política de Desenvolvimento Econômico objetiva promover a 

racionalização e o pleno emprego dos recursos produtivos do Município, tendo em 

vista assegurar condições de ocupação e rendimento para a contínua melhoria da 

qualidade de vida da população. 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais para o Desenvolvimento Econômico do Município 

Art. 55 - São diretrizes gerais para o desenvolvimento econômico do Município:  

I - Promover â râcionâlizâçâ o e o pleno emprego dos recursos produtivos do 

Municí pio, tendo em vistâ âssegurâr condiço es de ocupâçâ o e rendimento pârâ â 

contí nuâ melhoriâ dâ quâlidâde de vidâ dâ populâçâ o; 

II - Promover o desenvolvimento âgrí colâ, industriâl, comerciâl, empresâriâl e 

turí stico; 

III - Incentivâr e promover o desenvolvimento dâs potenciâlidâdes locâis, nâ 

dinâmizâçâ o dâ gerâçâ o do trâbâlho, emprego e rendâ, visândo â quâlidâde de vidâ 

dâ populâçâ o. 

Seção II 

Das Diretrizes para o Desenvolvimento Rural 

Art. 56 - São diretrizes para o desenvolvimento rural do Município: 



 

I - Prover condiço es âdequâdâs de infrâestruturâ pârâ o desenvolvimento, 

vâlorizâçâ o e ocupâçâ o produtivâ do espâço rurâl;  

II - Fomentâr â âgroindu striâ e â âgriculturâ de bâse fâmiliâr;  

III - Promover â ârticulâçâ o entre os sistemâs de infrâestruturâ rurâl, âssiste nciâ 

te cnicâ, cre dito, comerciâlizâçâ o e fiscâlizâçâ o fitossânitâ riâ;  

IV - Promover e incentivâr â gerâçâ o, â âdâptâçâ o e â âdoçâ o de tecnologiâs e de 

prâ ticâs gerenciâis âdequâdâs;  

V - Apoiâr iniciâtivâs de comerciâlizâçâ o diretâ entre os produtores fâmiliâres e os 

consumidores; 

VI - Fomentâr â âtividâde de âviculturâ no municí pio; 

VII - Fomentâr â âtividâde de pecuâ riâ leiteirâ e de corte no municí pio; 

VIII - Fomento âo Progrâmâ de Inseminâçâ o Artificiâl – PIA, objetivândo o 

melhorâmento gene tico visândo o âprimorâmento dâs râçâs de ânimâis; 

IX - Quâlificâçâ o do produtor, âtrâve s de diversos cursos, pâlestrâs, excurso es, visitâs 

te cnicâs e construçâ o de unidâdes demonstrâtivâs; 

X - Buscâr incentivos pârâ equipâr grupos e âssociâço es com diversos equipâmentos 

âgrí colâs que melhorem o desempenho dâ âtividâde; 

XI - Fomentâr progrâmâs relâcionâdos â bâciâ leiteirâ, com â criâçâ o de 

propriedâdes de refere nciâ, melhoriâs dâs pâstâgens e melhorâmento gene tico do 

rebânho leiteiro e monitorâmento te cnico, com â criâçâ o de progrâmâ especifico, 

âmpârâdo pelâ legislâçâ o vigente, quândo necessâ rio e possí vel; 

XII - Fomentâr â âtividâde de suinoculturâ no municí pio, âtrâve s de pârceriâs com 

âs âgroindu striâs nâs diversâs fâses dâ âtividâde; 

XIII - Viâbilizâr progrâmâs de inseminâçâ o ârtificiâl em suí nos, â pârtir de pârceriâs 

com entidâde e empresâs do setor; 

XIV - Viâbilizâr â âssiste nciâ te cnicâ pârâ âgriculturâ fâmiliâr em pârceriâ com o 

Conselho Municipâl de Desenvolvimento Rurâl, o rgâ os pu blicos e IDR-Pârânâ  locâl; 

XV - Fomentâr o desenvolvimento dâ âgriculturâ orgâ nicâ; 



 

XVI - Viâbilizâr â Feirâ Municipâl de Produtos Orgâ nicos inserindo estes produtores 

junto â Feirâ Municipâl de produtos dâ âgriculturâ fâmiliâr; 

XVII - Promover Seminâ rios focândo â âgriculturâ fâmiliâr, e â quâlificâçâ o 

profissionâl em pârceriâ com instituiço es de ensino e pesquisâ; 

XVIII - Incentivâr e fomentâr â produçâ o de formâ ecolo gicâ, limpâ e sustentâ vel de 

produtos, âtendendo âs normâs vigentes no municí pio, buscândo explorâr â 

potenciâlidâde do locâl; 

XIX - Câpâcitâr/profissionâlizâr âs fâmí liâs envolvidâs no processo, em pârceriâ com 

instituiço es de ensino, extensâ o e pesquisâ; 

XX - Incentivâr e fomentâr â implântâçâ o e regulârizâçâ o de novâs âgroindu striâs 

âtrâve s de legislâçâ o do Sistemâ Brâsileiro de Inspeçâ o – SISBI, Sistemâ Unificâdo de 

Sânidâde Agroindustriâl Fâmiliâr, Artesânâl e de Pequeno Porte. SUSAF e Serviço de 

Inspeçâ o Municipâl. SIM; 

XXI - Identificâr novos potenciâis de explorâçâ o econo micâ e incentivâr â suâ 

implântâçâ o; 

XXII - Desenvolver lei e regulâmentâçâ o, bâseâdos nâs legislâço es vigentes em 

â mbito federâl e estâduâl, pârâ fomentâr â produçâ o e comerciâlizâçâ o municipâl e 

estâduâl de produtos ârtesânâis de origem ânimâl e vegetâis, criândo o Selo Arte de 

Produtos Artesânâis; 

XXIII - Criâr um Progrâmâ Municipâl de Desenvolvimento dâ Câdeiâ Produtivâ dâ 

Agriculturâ Fâmiliâr no Municí pio âtrâve s dâ Pisciculturâ; 

XXIV - A prâ ticâ dâ pisciculturâ deverâ  âtender âs exige nciâs legâis, bem como, â 

legislâçâ o âmbientâl sendo que o municí pio âtrâve s de conve nios, buscârâ  recursos 

pârâ estruturâr o progrâmâ e divulgâçâ o de novâs tecnologiâs no setor. O progrâmâ 

serâ  regulâmentâdo âtrâve s de Lei Municipâl especí ficâ; 

XXV - Promover â quâlificâçâ o te cnicâ dos profissionâis dâ âgriculturâ; 

XXVI - Buscâr recursos pârâ âpoio â âssiste nciâ te cnicâ; 

XXVII - Criâr progrâmâs de incentivo â fruticulturâ e olericulturâ. 



 

XXVIII - Incentivâr e fortâlecer âs âssociâço es e orgânizâço es existentes, bem como, 

orgânizâr novâs âssociâço es de produtores quândo necessâ rio, âuxiliândo nâ buscâ 

de recursos âtrâve s de conve nios; 

XXIX - Criâr progrâmâ de incentivo â âpiculturâ; 

XXX - Identificâçâ o do potenciâl produtivo, â produçâ o primâ riâ, suâ trânsformâçâ o 

de âcordo com â distribuiçâ o dâs comunidâdes âtrâve s do mâcrozoneâmento; 

XXXI - Incentivo âo desenvolvimento e âplicâçâ o de tecnologiâs vinculâdâs â s 

necessidâdes e possibilidâdes do sistemâ produtivo do Municí pio; 

XXXII - Oferecimento de condiço es âo pequeno produtor de explorâr suâs terrâs de 

formâ âmbientâlmente corretâ e que possâ gerâr benefí cios tânto â ní vel âmbientâl 

quânto finânceiro, promovendo progrâmâs de conservâçâ o dâs estrâdâs rurâis, 

incentivo â  produçâ o leiteirâ, suinoculturâ, âviculturâ, pisciculturâ, olericulturâ e 

frutí ferâs em gerâl; 

XXXIII - Incentivo â  produçâ o de energiâs âlternâtivâs com e nfâse âo biogâ s, nâ 

obtençâ o de energiâ â pârtir de subprodutos dâ âgropecuâ riâ no intuito de 

solucionâr problemâs âmbientâis, melhorâr â fertilidâde do solo e gerâr energiâ â 

bâixo custo; 

XXXIV – Criâr e mânter âtuâlizâdo regulâmentos e instrumentos de fiscâlizâçâ o pârâ 

que se gârântâ â quâlidâde dâ produçâ o dos âgricultores do municí pio de Plânâlto, 

podendo ser criâdâ Leis, Decretos e Regulâmentos especí ficos por setor produtivo, 

como: Produçâ o Orgâ nicâ, Produçâ o Agroindustriâl, Produçâ o de Derivâdos, etc. 

XXXV – Gârântir o constânte funcionâmento dâ estruturâ de âtendimento dos 

produtores do municí pio, com âquisiçâ o constânte de mâteriâis, equipâmentos, 

mâ quinâs, veí culos, implementos e outros insumos de suporte sempre que 

necessâ rio, bem como, â mânutençâ o, reformâ, construçâ o e âmpliâçâ o dos espâços 

fí sicos ligâdos âo setor. 

XXXVI - Gârântir â âtividâde recreâtivâ pârâ â populâçâ o residente nâ â reâ rurâl do 

municí pio, â pârtir de polos de recreâçâ o. 



 

Seção III 

Do Desenvolvimento Industrial, Comercial, Empresarial e Turístico 

Art. 57 - O desenvolvimento industrial, comercial, empresarial e turístico, incentiva 

e promove o desenvolvimento das potencialidades locais, na dinamização da 

geração do trabalho, emprego e renda, visando a qualidade de vida da população. 

Art. 58 - Para aplicação da política de desenvolvimento industrial, comercial, 

empresarial e turística devem ser observadas as seguintes diretrizes: 

Subseção I – Da Qualificação e Geração de renda 

I - Implementâr e âpoiâr progrâmâs e iniciâtivâs de gerâçâ o de oportunidâdes de 

trâbâlho e rendâ;  

II - Desenvolver progrâmâs de trâbâlho, por meio de âço es coordenâdâs entre o 

Poder Pu blico e â iniciâtivâ privâdâ; 

III - O estí mulo e o âpoio âo âcesso e âo desenvolvimento do conhecimento cientí fico 

e tecnolo gico, pelos micros e pequenos empreendimentos, cooperâtivâs e empresâs 

âuto gestionâ riâs; 

IV - Promover cursos de câpâcitâçâ o e âperfeiçoâmento pârâ fortâlecimento, gerâçâ o 

e âtrâçâ o de âtividâdes produtivâs de mâior potenciâl e dinâmismo econo micos;  

V - Promover â melhoriâ dâ quâlificâçâ o profissionâl dâ populâçâ o;  

VI - Fomentâr e promover â criâçâ o de eventos e espâços que proporcionem â 

criâçâ o de novos empreendimentos, como stârtup weekend, hâckâthon, centros de 

empreendedorismo e inovâçâ o, coworking, entre outros; 

VII - Fomentâr âtividâdes econo micâs bâseâdâs em tecnologiâ e em uso intensivo de 

conhecimento;  

VIII - Prover condiço es pârâ orientâr e câpâcitâr o sistemâ produtivo locâl pârâ 

âtender âs demândâs por bens e serviços sociâis. 

Subseção II – Da Realização de Parcerias 

I - Incentivâr â orgânizâçâ o âssociâtivâ e cooperâtivâ dos âgentes envolvidos nâ 

produçâ o rurâl e urbânâ de bens e serviços;  



 

II - Buscâr pârceriâs com instituiço es e o rgâ os pu blicos regionâis e municí pios 

vizinhos, pârâ â elâborâçâ o e implementâçâ o de Polí ticâ de Desenvolvimento 

Econo mico Locâl e Regionâl; 

III - Articulâçâ o de plânejâmento do setor pu blico e dâ iniciâtivâ privâdâ do 

municí pio, visândo â reduçâ o de custos e â mânutençâ o e â âmpliâçâ o de receitâs 

dâs câdeiâs produtivâs; 

IV - Formâçâ o de pârceriâs, âtrâve s de conve nios, com âs universidâdes locâis, 

visândo o desenvolvimento de pesquisâs, formâçâ o de profissionâis, inovâçâ o e 

empreendedorismo nâs â reâs mâis destâcâdâs dâ economiâ do Municí pio; 

V - Mânutençâ o e âmpliâçâ o dâ lei de fomento â incentivo â empresâs no municí pio. 

Subseção III - Gestão democrática e ações de fomento 

I - Elâborâçâ o de Plâno de Desenvolvimento pârâ o Municí pio, por meio de 

conhecimento cientí fico, integrândo âs Instituiço es de Ensino Superior, â Prefeiturâ 

e os demâis âtores cruciâis do processo; 

II - Estí mulo â  expânsâ o e diversificâçâ o dâs â reâs industriâis e empresâriâis; 

III - Implementâçâ o de Progrâmâ de Desenvolvimento Econo mico e Sociâl - PRODES 

do Municí pio;  

IV - Incentivâr o setor industriâl e empresâriâl em â mbito municipâl, regionâl, 

nâcionâl e internâcionâl; 

V - Incentivâr o come rcio em â mbito municipâl, regionâl, nâcionâl e internâcionâl; 

VI - Incentivâr o turismo em â mbito municipâl, regionâl, nâcionâl e internâcionâl; 

VII - Promover â ârticulâçâ o entre âs polí ticâs econo micâ, urbânâ e sociâl, nâ 

execuçâ o dâs âço es; 

VIII - Promover âço es que promovâm â inovâçâ o nos setores industriâis, 

empresâriâis e de serviços no municí pio, com â criâçâ o de espâço pârâ o fomento de 

novos nego cios; 

IX - Incentivo âo empreendedorismo. como fâtor preponderânte nâ gerâçâ o de 

resultâdos tânto â ní vel pu blico quânto privâdo; 



 

X - Fortâlecimento dâ polí ticâ de incentivo â  implântâçâ o de novâs indu striâs e 

empresâs âtrâve s dos estudos dâs câdeiâs produtivâs; 

XI - Consolidâçâ o do setor industriâl e empresâriâl do municí pio como espâço fí sico, 

disciplinândo o uso do solo e â possí vel expânsâ o; 

XII - Incentivo âo ensino e â  pesquisâ cientí ficâ, mediânte o desenvolvimento de 

projetos e pârceriâs com âs instituiço es de ensino; 

XIII - Requâlificâçâ o dâ pâisâgem urbânâ âtrâve s dâ determinâçâ o dos eixos viâ rios 

temâ ticos, estruturâis, estendendo â ofertâ de come rcio e serviços; 

XIV - Fortâlecimento dâs âtividâdes comerciâis e empresâriâis diversificâdâs no 

municí pio; 

XV - O desenvolvimento de relâço es nâcionâis e internâcionâis com âssociâço es e 

instituiço es multilâterâis, bem como, com orgânismos governâmentâis de â mbito 

federâl, estâduâl e municipâl, no intuito de âmpliâr pârceriâs e conve nios de 

interesse do Municí pio e viâbilizâr finânciâmentos e progrâmâs de âssiste nciâ 

te cnicâ nâcionâl e internâcionâl; 

XVI - A ârticulâçâ o dâs diversâs polí ticâs sociâis com â polí ticâ econo micâ, 

potenciâlizândo âs âço es pu blicâs e compâtibilizândo crescimento econo mico com 

justiçâ sociâl, desenvolvimento sociâl, culturâl e equilí brio âmbientâl; 

XVII - Aumento dâ pârticipâçâ o do Municí pio no movimento turí stico estâduâl e 

nâcionâl, promovendo e estimulândo â divulgâçâ o de eventos e projetos de interesse 

turí stico; 

XVIII - A sistemâtizâçâ o do levântâmento e âtuâlizâçâ o de dâdos e informâço es de 

interesse pârâ o desenvolvimento turí stico no Municí pio; 

XIX - Promover o Municí pio no contexto regionâl, nâcionâl e internâcionâl;  

XX - Apoiâr iniciâtivâs pârâ â expânsâ o do sistemâ de educâçâ o superior e 

profissionâl;  

XXI - Estí mulo â  implântâçâ o de empreendimentos industriâis no entorno dâs fontes 

de gerâçâ o de energiâ renovâ vel, especiâlmente âqueles voltâdos â  trânsformâçâ o 

de mâte riâs-primâs locâis; 



 

XXII - Fomento â  âmpliâçâ o e diversificâçâ o de âssociâço es e cooperâtivâs de 

empresâs e pessoâs fí sicâs, visândo â implementâçâ o de projetos de 

desenvolvimento econo mico, locâis e regionâis; 

XXIII - Incentivo â  implântâçâ o de empresâs que promovâm â diversificâçâ o 

econo micâ; 

XXIV - Fortâlecimento dâs âtividâdes comerciâis diversificâdâs no municí pio; 

XXV - Incentivo âo empreendedorismo, como fâtor preponderânte nâ gerâçâ o de 

resultâdos tânto em ní vel pu blico quânto privâdo; 

XXVI - Criâçâ o de polí ticâs de incentivo pârâ que os microempreendedores se 

trânsformem em microempresâs ou empresâs de pequeno porte. 

Subseção IV - Da Promoção do Turismo 

I - Desenvolvimento de pontos turí sticos e de lâzer, âtrâindo empreendedores e 

visitântes dâ regiâ o, do Estâdo e todo o Pâí s; 

II - Câptâr, promover e incentivâr â reâlizâçâ o de eventos mobilizâdores dâ demândâ 

de turismo; 

III - Desenvolver roteiros e implântâr sinâlizâçâ o turí sticâ conforme pâdro es e 

especificâço es te cnicâs pertinentes; 

IV - Divulgâr âs fâcilidâdes operâcionâis, te cnicâs e estruturâis dedicâdâs âo 

desenvolvimento do turismo rurâl e religioso no Municí pio; 

V - Promover encontros, seminâ rios e eventos especí ficos pârâ os profissionâis e 

operâdores de turismo no Municí pio; 

VI - Estâbelecer pârceriâ entre os setores pu blico e privâdo, visândo âo 

desenvolvimento do turismo no Municí pio; 

VII - Disponibilizâr informâço es turí sticâs âtuâlizâdâs pârâ o mercâdo operâdor e 

pârâ o turistâ, visândo subsidiâr o processo de tomâdâ de decisâ o e fâcilitâr o 

desfrute dâ infrâestruturâ, serviços e âtrâço es do Municí pio; 

VIII - Incentivo âo desenvolvimento turí stico religiosos, de eventos, de nego cios, 

empresâriâl e educâcionâl, âumentândo â ofertâ de bens e serviços turí sticos 

essenciâis; 



 

IX - Otimizâçâ o do âproveitâmento econo mico do potenciâl turí stico nâturâl e 

culturâl do Municí pio, como fonte de empregos e gerâçâ o de rendâ; 

X - Estí mulo âo turismo ecolo gico rurâl em propriedâdes âgrí colâs privâdâs, 

fomentândo o turismo temâ tico, de âventurâ, râdicâl entre outrâs modâlidâdes; 

XI - Criâçâ o de um roteiro turí stico de identidâde culturâl, fortâlecendo âs 

festividâdes gâstrono micâs existentes no Municí pio. 

Subseção V - Do Levantamento de necessidades e infraestrutura 

I. - Construçâ o de cicloviâ ligândo â cidâde entre âs diferentes zonâs do municí pio; 

II - Implementâr operâço es e projetos urbânos, âcoplâdos â  polí ticâ fiscâl e de 

investimentos pu blicos, com o objetivo de induzir umâ distribuiçâ o mâis equitâtivâ 

dâs empresâs no territo rio do Municí pio, bem como âlcânçâr umâ configurâçâ o do 

espâço mâis equilibrâdâ; 

III - Investir em infrâestruturâ, principâlmente nos setores de trânsporte e 

âcessibilidâde de cârgâs; 

IV - Estimulâr â descentrâlizâçâ o e ârticulâr âs âtividâdes de desenvolvimento e 

difusâ o cientí ficâ e tecnolo gicâ por meio de incubâdorâs de micros e pequenâs 

empresâs, cooperâtivâs e empresâs âutogestionâ riâs; 

V - O fomento â iniciâtivâs que visem âtrâir investimentos, pu blicos ou privâdos, 

nâcionâis e estrângeiros; 

VI - A desconcentrâçâ o dâs âtividâdes econo micâs no Municí pio; 

VII - A gârântiâ dâ ofertâ e quâlidâde nâ infrâestruturâ de serviços e informâçâ o âo 

turistâ; 

VIII - Promover â melhoriâ do âmbiente informâcionâl pârâ orientâçâ o e âpoio â s 

deciso es dos âgentes pu blicos e privâdos do municí pio; 

IX - Consolidâçâ o dos setores comerciâis e de prestâçâ o de serviços â pârtir dâ 

âberturâ de espâços e fortâlecimento de micro e pequenâs empresâs. 



 

Seção IV 

Do Desenvolvimento Humano e Qualidade de Vida 

Art. 59 - É objetivo do desenvolvimento humano e qualidade de vida, combater a 

exclusão e as desigualdades sociais, adotando políticas públicas que promovam e 

ampliem a melhoria da qualidade de vida dos seus munícipes, atendendo às suas 

necessidades básicas, possibilitando a garantia de bens e serviços socioculturais e 

urbanos que o Município oferece e buscando a participação e inclusão de todos os 

segmentos sociais, sem qualquer tipo de discriminação. 

Art. 60 - As políticas Públicas são de interesse da coletividade, com caráter 

universal, compreendidas como direito do cidadão e dever do Estado, com 

participação da sociedade civil nas fases de formulação, decisão, execução e 

fiscalização dos resultados. 

Art. 61 - As ações do Poder Público devem garantir a transversalidade das políticas 

de gênero e raça, e as destinadas às crianças e adolescentes, aos jovens, idosos e 

pessoas portadoras de necessidades especiais, permeando o conjunto das políticas 

sociais e buscando alterar a lógica da desigualdade e discriminação nas diversas 

áreas. 

Art. 62 - As políticas abordadas neste capítulo têm como objetivos gerais a inclusão 

social, o estímulo à participação da população na definição, execução e controle das 

políticas públicas e a preservação e melhoria da qualidade de vida, bem como a 

superação das dificuldades que se antepõem ao uso pleno do Município pelos que 

nele vivem. 

Art. 63 - São diretrizes do desenvolvimento humano e qualidade de vida, a 

integração de programas e projetos específicos vinculados às políticas da área social, 

para potencializar seus efeitos positivos, particularmente no que tange à inclusão 

social e à diminuição das desigualdades, é pressuposto das diversas políticas sociais. 

Parágrafo Único - A articulação entre as políticas setoriais se dá no planejamento e 

na gestão descentralizada, na execução e prestação dos serviços. 

Art. 64 - A distribuição de equipamentos e serviços sociais deve respeitar as 

necessidades regionais e as prioridades definidas a partir da demanda, 



 

privilegiando as áreas de urbanização precária, com atenção para as Zonas de 

Interesse Social. 

Art. 65 - Os objetivos, as diretrizes e ações estratégicas previstas neste Plano estão 

voltados ao conjunto da população do Município, destacando- se a população de 

baixa renda, as crianças, os adolescentes, os jovens, os idosos, as mulheres, os negros 

e as pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Parágrafo Único - Para efeito do que trata o caput deste artigo são utilizados os 

seguintes conceitos para os termos: 

I - População de baixa renda - população cuja renda per capita está compreendida 

entre 0 a 0,5 salários mínimos; 

II - População de média renda - população cuja renda per capita está compreendida 

entre 0,5 a 1,5 salários mínimos; 

III - Pessoas portadoras de necessidades especiais - pessoas que por estarem 

acometidas de deficiência física, auditiva, mental e visual; 

IV - Pessoas que necessitam de atenção especial - tais como crianças, gestantes e 

idosos. 

Art. 66 - As diversas Secretarias envolvidas na implementação das políticas sociais 

têm como atribuição a elaboração de planos e metas setoriais a serem debatidos 

com participação da sociedade civil. 

CAPÍTULO II 

Da Participação Popular 

Art. 67 - A política de participação popular objetiva valorizar e garantir o 

envolvimento dos munícipes, de forma organizada, na gestão pública e nas 

atividades políticas e socioculturais da comunidade.  

Parágrafo Único – Entende-se por participação todo ato de influir, de exercer 

controle, de ter poder, de estar envolvido ativamente.  

Art. 68 - A garantia da participação dos cidadãos, responsabilidade do governo 

municipal, tem por fim:  



 

I - A socialização do homem e a promoção do seu desenvolvimento integral como 

indivíduo e membro da coletividade;  

II - O pleno atendimento das aspirações coletivas no que se refere aos objetivos e 

procedimentos da gestão pública;  

III - A permanente valorização e aperfeiçoamento do poder público como 

instrumento a serviço da coletividade.  

Art. 69 - São diretrizes para incentivar e garantir a participação popular:  

I - Valorizar as entidades organizadas e representativas como legítimas 

interlocutoras da comunidade, respeitando a sua autonomia política;  

II - Fortalecer os Conselhos Municipais como principais instâncias de 

assessoramento, consulta, fiscalização e deliberação da população sobre decisões e 

ações do governo municipal;  

III - Apoiar e promover instâncias de debates abertos e democráticos sobre temas 

de interesse da comunidade;  

IV - Consultar a população sobre as prioridades quanto à destinação dos recursos 

públicos;  

V - Elaborar e apresentar os orçamentos públicos para facilitar o entendimento e o 

acompanhamento pelos munícipes;  

VI - Assegurar acessibilidade ao Sistema Municipal de Informações;  

VII - Apoiar e participar de iniciativas que promovam a integração social e o 

aprimoramento da vida comunitária. 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CAPÍTULO I 

Da Política De Gestão Pública e Desenvolvimento Institucional 

Art. 70 - São objetivos da Política De Gestão Pública e Desenvolvimento 

Institucional: 



 

I - Orientar a atuação do poder público e dotá-lo de capacidade gerencial, técnica e 

financeira para o pleno cumprimento de suas funções.  

Art. 71 - São diretrizes da Política De Gestão Pública e Desenvolvimento 

Institucional: 

I - Dotar as unidades operacionais do governo de competência técnica e capacidade 

financeira para o exercício de suas funções;  

II - Aperfeiçoar os sistemas de arrecadação, cobrança e fiscalização tributárias;  

III - Prover condições efetivas para garantir a participação popular nos processos de 

decisão;  

IV - Valorizar, motivar e promover a qualificação profissional dos servidores 

públicos;  

V - Atuar de forma articulada com outros agentes sociais, parceiros ou órgãos 

governamentais, sobretudo nas ações de maior impacto social e econômico;  

VI - Assegurar transparência nas ações administrativas e financeiras, inclusive 

mediante divulgação regular de indicadores de desempenho; 

VII - Integrar projetos e programas complementadores ao Plano Diretor e ao 

orçamento municipal; 

VIII – Monitorar o território municipal, através da implementação de ferramentas 

do Sistema de Informações Geográficas (SIG); 

IX – Realizar gestão democrática, através da participação dos segmentos sociais 

representativos; 

X – Descentralizar a informação para os distritos administrativos, com aplicação da 

tecnologia da informação. 

Art. 72 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão será composto de: 

I - Conselho Municipal da Cidade de Planalto – ConCidade-Planalto; 

II - Sistema Municipal de Informação – SMI; 

III - Grupo Técnico Permanente. 



 

Seção I 

Do Conselho Municipal da Cidade de Planalto 

Art. 73 – Fica instituído o Conselho Municipal da Cidade de Planalto (ConCidade–

Planalto), órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo e consultivo, 

responsável por acompanhar a implementação e a revisão do Plano Diretor e das 

políticas de desenvolvimento urbano do Município. 

Parágrafo Único - O ConCidade–Planalto substitui e extingue o Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, criado pela Lei Municipal nº 1.749, de 11 de dezembro 

de 2012, que tratava da instituição e gestão do Plano Diretor Municipal. 

Art. 74° - São atribuições do ConCidade - Planalto 

I - Propor, debater e aprovar diretrizes e normas para implantação dos 

programas/projetos a serem formulados pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal relacionados à Política Urbana; 

II - Apreciar e propor diretrizes para a formulação e implementação das políticas de 

desenvolvimento urbano e ambiental do município;  

III - emitir orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei Federal nº 

10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e demais leis e atos normativos relacionados ao 

desenvolvimento urbano municipal; 

IV - Propor aos órgãos competentes medidas e normas para implementação, 

acompanhamento e avaliação da legislação urbanística e ambiental;  

V - Promover mecanismos de cooperação entre os governos da União, Estado, 

municípios vizinhos, Região Metropolitana e a sociedade, na formulação e execução 

da política municipal e regional de desenvolvimento urbano;  

VI - Elaborar e aprovar seu regimento interno, sua forma de funcionamento e das 

suas câmaras setoriais, bem como a articulação e integração com os demais 

Conselhos Municipais;  

VII - tornar efetiva a participação da Sociedade Civil nas diversas etapas do 

planejamento e gestão urbanos;  



 

VIII – criar instrumentos e mecanismos de integração das políticas de 

desenvolvimento urbano;  

IX - Garantir a continuidade das políticas, planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano do município;  

X – Monitorar e fortalecer o processo de implementação do orçamento municipal 

em consonância com as deliberações dos processos participativos relativos às 

políticas setoriais de desenvolvimento urbano;  

XI - Convocar e organizar as Conferências Municipais da Cidade de Planalto; 

XII - Encaminhar as diretrizes e instrumentos da política de desenvolvimento 

urbano e das políticas setoriais em consonância com as deliberações da Conferencia 

da Cidade de Planalto;  

XIII - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões;  

XIV - Propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminários, Audiências 

Públicas ou cursos afetos à política municipal de desenvolvimento urbano;  

XV - Propor ações e adotar procedimentos e mecanismos, visando combater a 

segregação socioespacial no município;  

XVI - acompanhar e avaliar a implementação e a gestão do Plano Diretor de Planalto, 

bem como a legislação correlata, zelando pelo cumprimento dos planos, programas, 

projetos e instrumentos a eles relacionados;  

XVII - Analisar planos, programas e projetos que, devido a sua escala, impactos ou 

conflitos, necessitem de parecer de dois ou mais Conselhos de Planejamento 

Urbano:  

XVIII - Avaliar assuntos de notório interesse público, motivado por indivíduos ou 

organizações sociais desde que plenamente justificados. 

Subseção II - Da Aprovação e Composição 

Art. 75 - O ConCidade-Planalto deverá ser composto por 10 (dez) membros efetivos, 

seguindo os parâmetros propostos pela Secretaria de Estado das Cidades Do Paraná 

(SECID) e pelo Conselho Estadual das Cidades do Paraná ( Concidade-PR), além dos 

seus respectivos suplentes, da seguinte forma:  



 

I - Representantes do Poder Público Municipal, com 4 (quatro) vagas; 

Os representantes do Poder Público serão indicados da seguinte forma: 

a) 03 (três) representantes do Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito; 

c) 01 (um) representantes do legislativo municipal, indicado pelo Presidente da 

Câmara Municipal. 

II - Representantes das demais entidades da sociedade civil organizada, com 06 

(seis) vagas. 

a) 03 (três) representante dos Movimentos Populares; 

b) 01 (um) representante do segmento dos representados por suas entidades 

sindicais – sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais de 

trabalhadores legalmente constituídos e vinculados às questões do 

desenvolvimento; 

c) 01 (um) representante do segmento empresários relacionados à produção, 

fomento e ao financiamento do desenvolvimento; 

d) 01 (um) representante de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e 

conselhos profissionais; 

§1º - A composição do ConCidade-Planalto poderá ser alterada conforme a 

graduação populacional, estabelecida pela Secretaria de Estado das Cidades Do 

Paraná (SECID) e pelo Conselho Estadual das Cidades do Paraná (ConCidade-PR), o 

aumento da quantidade de membros de acordo com a população do município.    

§2º - A composição do ConCidade-Planalto poderá ser alterada se houver alteração 

nas leis Estaduais e/ou nas recomendações dos órgãos competentes. 

§3º - Os membros titulares e suplentes são nomeados pelo Prefeito.  

§4º - Os membros do ConCidade-Planalto devem exercer seus mandatos de forma 

gratuita, vedada à percepção de qualquer vantagem de natureza pecuniária. 

§5º - As reuniões do ConCidade-Planalto são públicas, facultado aos munícipes 

solicitar, por escrito e com justificativa, que se inclua assuntos de seu interesse na 

pauta da primeira reunião subsequente.  



 

§6º - O regimento interno pode ser revisado nas reuniões do conselho, sendo 

recomendável que se faça na 1ª reunião anual. 

§7º - O mandato terá vigência de 03 (três) anos ou conforme legislação vigente ou 

alterações. 

Seção II 

Do Sistema Municipal De Informações 

Art. 76 - O Sistema Municipal de Informações - SMI, objetiva assegurar a produção, 

o acesso, a distribuição, o uso e o compartilhamento de informações indispensáveis 

às transformações administrativas, físico-ambientais e socioeconômicas do 

Município.  

Art. 77 - São princípios fundamentais do SMI:  

I - O direito à informação como um bem público fundamental;  

II - O uso e compartilhamento de informações como condição essencial para a 

eficácia da gestão municipal;  

III - A valorização das formas descentralizadas e participativas de gestão.  

Art. 78 - O Sistema Municipal de Informações, responsabilidade do poder público, 

tem como missão o fortalecimento da capacidade de governo do município na 

prestação dos serviços públicos e na articulação e gestão de iniciativas e projetos de 

desenvolvimento local.  

Art. 79 - Compete a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

coordenar o planejamento, a implantação e a gestão do Sistema Municipal de 

Informações.  

Art. 80 - Na estruturação e na gestão do Sistema Municipal de Informações deverão 

ser observados os seguintes atributos associados à informação:  

I - Relevância;  

II - Atualidade;  

III - Confiabilidade;  

IV - Abrangência;  



 

V - Disponibilidade, em frequência e formato adequados ao uso;  

VI - Comparabilidade temporal e espacial;  

VII - Facilidade de acesso e uso;  

VIII - Viabilidade econômica.  

Art. 81 - São instrumentos relevantes para a operacionalização do Sistema 

Municipal de Informações:  

I - Os sistemas automatizados de gestão e de informações georreferenciadas;  

II - A rede municipal de informações para comunicação e acesso a bancos de dados 

por meios eletrônicos.  

Art. 82 - São diretrizes para o desenvolvimento do Sistema Municipal de 

Informações:  

I - Organizar, aprimorar, incrementar e disponibilizar publicamente informações e 

conhecimentos sobre o Município;  

II - Garantir adequado suprimento, circulação e uso de informações indispensáveis 

à articulação, coordenação e desempenho da administração municipal;  

III - Facilitar as condições de acesso dos agentes locais às informações 

indispensáveis à promoção do desenvolvimento municipal;  

IV - Fomentar a extensão e o desenvolvimento de redes de interação eletrônicas para 

comunicação, acesso, disponibilização e compartilhamento de informação, 

especialmente para articular e envolver a população organizada na gestão do 

Município;  

V - Melhorar a qualidade do atendimento público à população, eliminando 

simplificando ou agilizando rotinas burocráticas;  

VI - Priorizar as demandas de informações relacionadas às atividades fins, 

sobretudo as de maior impacto sobre a qualidade das políticas públicas;  

VII - Estruturar e implantar o SMI de forma gradativa e modulada;  

VIII - Assegurar a compatibilidade entre prioridades informacionais, requisitos 

técnicos e recursos disponíveis;  



 

IX - Promover parcerias com agentes públicos ou privados para a manutenção e 

contínuo aperfeiçoamento do sistema municipal de informações. 

Seção III 

Do Grupo Técnico Permanente - GTP 

Art. 83 – Fica criado o Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle 

da implementação do Plano Diretor de Planalto. 

Art. 84 – O Grupo Técnico Permanente (GTP) deve integrar a estrutura 

administrativa do Poder Executivo Municipal e será composto por servidores 

efetivos do corpo técnico do executivo municipal, sem prejuízo nas demais 

atribuições do cargo que ocupam. 

§1º - Os representantes do poder executivo serão indicados pelo respectivo órgão e 

poderão ser reconduzidos. 

§2º - O Grupo Técnico Permanente será preferencialmente, e majoritariamente, 

composto por servidores do poder executivo que tenham participado das atividades 

do processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Planalto. 

Art. 85 - O Grupo Técnico Permanente será composto de 05 (cinco) membros 

(servidores efetivos), com direito a voto: 

I - 01 (um) representante da Procuradoria Geral; 

II - 01 (um) Representante da Secretaria de Finanças; 

III - 01 (um) Representante da Secretaria de Administração; 

IV - 01 (um) Representantes do Setor de Engenharia/Arquitetura; 

V – 01 (um) Representante da Secretaria de Meio Ambiente. 

§1º - A coordenação geral do Grupo Técnico Permanente (GTP) ocorrerá por eleição 

dos membros.  

§2º - O mandato terá vigência de 02(dois) anos, sendo que todos os membros 

(pessoas físicas) poderão ser reconduzidos por mais uma vez, totalizando 04 

(quatro) anos. 



 

Art. 86 - O Grupo Técnico Permanente (GTP) possui caráter estritamente técnico, 

será integrado à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e vinculado 

diretamente à Secretaria de Administração e Planejamento ou equivalente.  

Art. 87 – Caberá ao Grupo Técnico Permanente: 

I – Planejar e aprovar o cronograma físico de atividades, com detalhamento das 

ações, produtos, prazos e datas, observando integralmente os conteúdos, etapas e 

exigências estabelecidas pela legislação vigente e as orientações técnicas emanadas 

pela SEDU/PARANACIDADE. 

II – Articular e consolidar estudos e projetos técnicos que fundamentem a execução 

das diretrizes do Plano Diretor Municipal, conduzindo os processos necessários à 

sua efetiva implementação. 

III – Analisar e deliberar sobre as propostas de Leis Complementares vinculadas ao 

Plano Diretor, bem como propor alterações à legislação urbanística municipal 

pertinente, mediante tramitação no Conselho da Cidade (CONCIDADE), em 

conformidade com os procedimentos definidos pelo Estatuto da Cidade, 

especialmente no que se refere à: 

a) Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

b) Lei do Sistema Viário; 

c) Lei de Parcelamento do Solo Urbano; 

d) Código Tributário Municipal; 

e) Código de Obras; 

f) Código de Posturas. 

IV – Contribuir com subsídios técnicos para a elaboração das metas anuais dos 

programas e ações inseridas no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), no que tange à 

conformidade com as diretrizes do Plano Diretor. 

V – Redigir e encaminhar, anualmente, o Relatório de Acompanhamento e Controle 

da implementação do Plano Diretor Municipal ao Conselho Municipal da Cidade 

(CONCIDADE). 



 

VI – Monitorar a execução do Plano Diretor e dos programas setoriais associados às 

políticas públicas de uso do solo, habitação, saneamento ambiental, mobilidade e 

transporte urbano, propondo medidas corretivas para assegurar o alcance dos 

objetivos estabelecidos. 

VII – Assegurar a aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos no Estatuto da 

Cidade, bem como de outros atos normativos que regem o desenvolvimento urbano 

do Município de Planalto. 

VIII – Garantir ampla divulgação e transparência das ações relativas ao PDM e dos 

documentos e informações gerados pelo Grupo Técnico Permanente. 

IX – Organizar, em articulação com o CONCIDADE, a Prefeitura Municipal de Planalto 

e a Câmara Municipal, a Conferência Municipal de Política Urbana, promovendo sua 

convocação e estruturação. 

X – Produzir, manter atualizadas e divulgar informações municipais relevantes aos 

aspectos físico-territoriais, ambientais, cartográficos e socioeconômicos de 

interesse estratégico para o planejamento urbano. 

XI – Promover a integração e cooperação técnica intersetorial entre os órgãos e 

entidades municipais, visando à implementação das ações previstas no Plano 

Diretor e ao alcance dos objetivos do GTP. 

XII – Prestar orientação técnica ao órgão municipal de planejamento urbano nas 

deliberações relativas à alocação e utilização dos recursos vinculados ao Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

XIII – Apoiar a constante atualização do banco de dados e das informações 

urbanísticas do Município de Planalto de forma a subsidiar a formulação de políticas 

públicas. 

XIV – Implantar e gerenciar o Sistema Municipal de Informações, assegurando sua 

funcionalidade, integridade e acessibilidade. 

XV – Instituir, sempre que necessário, grupos técnicos e temáticos temporários, 

destinados à análise e discussão de planos, projetos e ações específicas relacionadas 

à implementação e atualização do Plano Diretor Municipal. 



 

CAPÍTULO II  

Da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  

Art. 88 - Compete ao Secretário de Administração e Planejamento, sem prejuízo de 

outras atribuições de caráter provisório ou permanente que lhe forem designadas 

pela administração municipal:  

I - Assessorar o Prefeito;  

II - Coordenar a aplicação do Plano Diretor e suas revisões;  

III - Zelar pela compatibilização, aperfeiçoamento, compreensão, divulgação e 

aplicação das normas urbanísticas que compõem o ordenamento jurídico do 

Município;  

IV - Orientar e assegurar a efetiva integração, articulação e coordenação das ações 

de governo ao nível programático, orçamentário e gerencial;  

V - Coordenar o Sistema de Informações Municipal de que trata esta Lei;  

VI - Zelar, em colaboração com os demais órgãos do governo e com a comunidade, 

pela permanente promoção do Município no contexto regional, nacional e 

internacional;  

VII - Propor e apoiar formas de participação efetiva e eficaz da população na gestão 

pública;  

Art. 89 - A Secretário de Administração e Planejamento será responsável pelas 

divisões necessárias a gestão a implantação das diretrizes previstas no Plano 

Diretor, como: 

I - Controle da Ocupação do Solo; 

II - Acompanhamento da implantação deste Plano Diretor da seguinte forma; 

III - Sistematizar os estudos setoriais: uso do solo, recursos hídricos, entre outros; 

IV - Organizar estudos específicos sobre temas levantados pela comunidade, que 

tenham caráter multisetorial; 

V - Realizar reuniões e seminários para divulgar e discutir os trabalhos realizados; 



 

VI - Guarda e a organização dos dados básicos do Município, tais como, estatísticas 

demográficas, dados de produção, entre outros; 

VII - Guarda e a organização dos projetos do Município, por setores de atividade; 

VIII - Acompanhar e controlar o Plano Plurianual. 

TÍTULO V  

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA 

Art. 90 - Para a promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento 

urbano, serão adotados, dentre outros, os seguintes instrumentos de política 

urbana: 

I - Instrumentos de Planejamento: 

a) Plano Plurianual; 

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c) Lei de Orçamento Anual; 

d) Lei do Plano Diretor; 

e) Lei do Parcelamento do Solo Urbano; 

f) Lei dos Perímetros Urbanos; 

g) Lei do Sistema Viário; 

h) Lei do Uso e da Ocupação do Solo Urbano; 

i) Código de Obras e Edificações; 

j) Código de Posturas; 

k) Planos de desenvolvimento econômico e social; 

l) Planos, programas e projetos setoriais; 

m) Programas e projetos especiais de urbanização; 

n) Instituição de unidades de conservação; 

o) Zoneamento Ecológico- Econômico; 

p) Sistema de Mobilidade Urbana. 



 

II - Instrumentos jurídicos e Urbanísticos: 

a) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

b) Imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo; 

c) Direito de Preempção;  

d) Do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)  

e) Outorga Onerosa do Direito de Construir e de alteração de uso; 

f) Transferência do Direito de Construir; 

g) Operações Urbanas Consorciadas; 

h) Consórcio Imobiliário; 

i) desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 

j) Direito de Superfície; 

k) Zonas Especiais de Interesse Social; 

l) Estudo de Impacto Ambiental (EIA); 

m) Licenciamento Ambiental; 

n) tombamento; 

o) desapropriação; 

p) compensação ambiental. 

q) instituição de Unidades de Conservação. 

III - Instrumentos Tributários e Financeiros: 

a) Tributos municipais diversos; 

b) Taxas e tarifas públicas específicas; 

c) Contribuição de Melhoria; 

d) Incentivos e benefícios fiscais; 

IV - Instrumentos de Democratização da Gestão Urbana: 

a) Conselhos municipais; 

b) Fundos municipais; 



 

c) Gestão orçamentária participativa; 

d) Audiências e consultas públicas; 

e) Conferências municipais; 

f) Iniciativa popular de projetos de lei; 

g) Referendo popular e plebiscito. 

V - Instrumentos jurídico- administrativos: 

a) Servidão Administrativa e limitações administrativas; 

b) Concessão, Permissão ou Autorização de uso de bens públicos municipais; 

c) Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos; 

d) Contratos de gestão com concessionária pública municipal de serviços urbanos; 

e) Convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional; 

f) Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta. 

Art. 91 - Para ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana, e para o planejamento, controle, gestão e promoção do 

desenvolvimento urbano, o Município de Planalto adotará os instrumentos 

previstos no art. 4º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 

Cidade, sem prejuízo de outros instrumentos de política urbana. 

Parágrafo Único - Os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade regem- se pela 

legislação que lhes é própria, observado o disposto neste Plano Diretor.  

CAPÍTULO I 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 

Art. 92 - Nos termos fixados em lei específica, o Município poderá exigir que o 

proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, promova 

seu adequado aproveitamento, sob pena de aplicar os mecanismos previstos na Lei 

Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, de: 

I - Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

II - Imposto predial e territorial progressivo no tempo; 



 

III - Desapropriação com pagamento da dívida pública. 

§1º - A aplicação dos mecanismos previstos no caput deste artigo, incisos I a III, se 

dará em áreas em que haja predominância de condições favoráveis de 

infraestrutura, topografia e qualidade ambiental para o adensamento. 

§2º - Independentemente do imposto predial e territorial progressivo no tempo, o 

Município poderá aplicar alíquotas progressivas ao IPTU em razão do valor, 

localização do imóvel, conforme o art. 156, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 93 - São áreas passiveis de parcelamento e edificação compulsórios, e de 

âplicâção dos demâis mecânismos previstos no “câput” do ârtigo ânterior, incisos II 

e III, notificação do Poder Executivo e nos termos dos Arts. 5º ao 8º da Lei Federal 

nº 10.257 de 10 de julho de 2001, os imóveis não edificados, subutilizados ou não, 

situados na área urbana, excetuando- se: 

I - Imóveis integrantes das Áreas de Proteção Ambiental; 

II - Áreas de Parques de Conservação, de Lazer e Bares, de Bosques de Conservação, 

de Reservas Biológicas e as Unidades de Conservação Específica; 

III - Imóveis com Bosques Nativos Relevantes, onde o índice de cobertura florestal 

seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da área do imóvel; 

IV - Imóveis com áreas de preservação permanente, conforme o estabelecido no 

Código Florestal Brasileiro, onde o índice de comprometimento dessas áreas seja 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da área do imóvel. 

§1º - Considera- se não edificado o lote ou gleba onde o coeficiente de 

aproveitamento é igual a zero. 

§2º - Considera- se subutilizado, o lote ou gleba edificados nas seguintes condições: 

a) Situados em eixos estruturais e de adensamento, áreas com predominância de 

ocupação residencial e áreas mistas que contenham edificação cuja área construída 

represente um coeficiente de aproveitamento inferior a 5% (cinco por cento) do 

coeficiente de aproveitamento previsto na legislação de uso do solo; 

b) Situados em áreas com destinação específica e que contenham edificação de uso 

não residencial, cuja área destinada ao desenvolvimento da atividade seja 1/3 (um 



 

terço) da área do terreno, aí compreendida áreas edificadas e não edificadas 

necessárias à complementação da atividade; 

c) Imóveis com edificações paralisadas ou em ruínas situadas em qualquer área. 

§3º - Conforme determinado em legislação específica, são exceções ao indicado no 

parágrafo anterior, os imóveis que necessitem de áreas construídas menores para o 

desenvolvimento de atividades econômicas e os imóveis com exploração de 

produtos hortifrutigranjeiros vinculados a programas municipais de abastecimento 

alimentar devidamente registrados nos órgãos competentes. 

§4º - Imóveis com Bosques Nativos Relevantes ou Áreas de Preservação 

Permanente estabelecidas no Código Florestal Brasileiro, onde o índice de 

comprometimento dessas áreas seja inferior a 50% (cinquenta por cento), nos 

termos da Lei de Zoneamento e Uso do Solo, também poderão ser executados como 

previsto no “câput” deste ârtigo. 

§5º - Para efeito desta lei, considera- se coeficiente de aproveitamento a relação 

entre a área computável e a área do terreno. 

Art. 94 - A instituição de critérios para as edificações não utilizadas, para as quais 

os respectivos proprietários serão notificados a dar melhor aproveitamento, sob 

pena de sujeitar- se ao imposto predial progressivo no tempo e desapropriação com 

pagamento mediante títulos da dívida pública, será objeto de lei específica. 

Parágrafo Único - A lei de uso e ocupação do solo urbano poderá determinar 

aplicação a critérios diferenciados por zonas, ou partes de zonas de uso, conforme o 

interesse público de dinamizar a ocupação de determinados trechos da Cidade. 

 Art. 95 - O Poder Executivo promoverá a notificação dos proprietários dos imóveis 

não edificados, subutilizados, intimando-os a dar aproveitamento adequado para os 

respectivos imóveis, de acordo com lei específica, que determinará as condições e 

prazos para a implementação da referida obrigação. 

CAPÍTULO II 

Do Direito de Preempção 

Art. 96 - O Município, por meio do Direito de Preempção, terá a preferência para 

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, desde 



 

que o imóvel esteja incluído em área a ser delimitada em lei específica e o Poder 

Público dele necessite para: 

I - Regularização fundiária; 

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - Constituição de reserva fundiária; 

IV - Ordenamento e direcionamento da ocupação urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; 

VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Art. 97 - As áreas em que incidirão o Direito de Preempção serão delimitadas em 

legislação específica, que também fixarão seus prazos de vigência e as finalidades 

para as quais os imóveis se destinarão. 

§1º - Os prazos de vigência não serão superiores a 5 (cinco) anos, renováveis a partir 

de um ano após o decurso do prazo inicial. 

§2º - O Direito de Preempção fica assegurado ao Município durante a vigência do 

prazo fixado pela lei específica, independentemente do número de alienações 

referentes ao imóvel. 

Art. 98 - Tanto o Município quanto os particulares deverão observar as disposições 

do art. 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e as estabelecidas em 

legislação municipal específica. 

Art. 99 - Durante o prazo de vigência do Direito de Preempção, o organismo da 

administração municipal, a ser definido dependendo da finalidade pela qual o 

imóvel está preempto, deverá ser consultado no caso de alienações, solicitações de 

parcelamento do solo, emissão de licenças para a construção e funcionamento de 

atividades. 



 

CAPÍTULO III 

Das Operações Urbanas Consorciadas 

Art. 100 - A operação urbana consorciada é o conjunto de intervenções coordenadas 

pelo Município, com a participação dos proprietários, moradores, usuários 

permanentes e investidores privados, visando alcançar em uma área 

transformações urbanística, estruturais, melhorias sociais e a valorização 

ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o sistema de 

transportes coletivo, implantando programas de melhorias de infraestrutura, 

sistema viário e de habitações de interesse social. 

§1º - Cada operação urbana será criada por lei específica, segundo as disposições 

dos artigos 32 a 34 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 

Cidade e o previsto neste Plano Diretor. 

§2º - A operação urbana consorciada pode ser proposta pelo Executivo, ou por 

qualquer cidadão, ou entidade que nela tenha interesse. 

§3º - No caso de operação urbana consorciada de iniciativa da municipalidade, o 

Poder Público, poderá, mediante chamamento em edital, definir a proposta que 

melhor atenda o interesse público. 

§4º - No caso de operação urbana consorciada proposta pela comunidade, o 

interesse público será avaliado e ouvido o órgão municipal de política urbana. 

Art. 101 - Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 

medidas: 

I - A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 

solo e subsolo, bem como alterações das normas editalícias, considerando o impacto 

ambiental delas decorrentes ou o impacto de vizinhança; 

II - A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 

desacordo com a legislação vigente; 

III - A ampliação dos espaços públicos e implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários; 

IV - A oferta de habitação de interesse social; 



 

V - A garantia da proteção de áreas de matas, reservas particulares, através da 

implantação de infraestrutura necessária para evitar a depredação e promover a 

segurança dos transeuntes; 

Art. 102 - As operações urbanas consorciadas têm como finalidades: 

I - Implantação de espaços e equipamentos públicos; 

II - Otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e 

reciclagem de áreas consideradas subutilizadas; 

III - Implantação de programas de habitação de interesse social; 

IV - Ampliação e melhoria do sistema de transporte público coletivo;  

V - Proteção e recuperação do patrimônio ambiental e cultural; 

VI - Melhoria e ampliação da infraestrutura e de rede viária; 

VII - Dinamização de áreas visando à geração de empregos; 

VIII - Reurbanização e tratamento urbanístico de áreas. 

Art. 103 - A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada deverá conter 

no mínimo: 

I - Definição da área de abrangência e do perímetro da área da intervenção; 

II - Finalidade da operação proposta; 

III - Programas básicos de ocupação da área e de intervenções previstas; 

IV - Estudo prévio de impacto de vizinhança; 

V - Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação; 

VI - Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos; 

§1º - Quando for o caso, a lei específica da operação urbana consorciada também 

poderá prever: 

a) Execução de obras por empresas da iniciativa privada, remunerada, dentre 

outras, pela concessão para exploração econômica do serviço implantado; 



 

b) Solução habitacional dentro de sua área de abrangência, no caso da necessidade 

de remover os moradores de áreas de ocupação subnormal e áreas de risco; 

c) Instrumentos e parâmetros urbanísticos previstos na operação e, quando for o 

caso, incentivos fiscais e mecanismos compensatórios para os participantes dos 

projetos e para aqueles que por ele prejudicados; 

d) Preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor histórico, cultural, 

arquitetônico, paisagístico e ambiental;  

e) Prazo de vigência; 

f) Estoque de potencial construtivo adicional. 

§2º - Os recursos obtidos pelo Poder Público Municipal, na forma do inciso VI do 

“câput” deste ârtigo e dâ âlíneâ “e” do pârágrâfo 1º, serão âplicâdos exclusivâmente 

no programa de intervenções, definido na lei de criação da operação urbana 

consorciada. 

Art. 104 - A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada pode prever 

a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 

adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no 

pagamento das obras e serviços necessários à própria operação. 

Art. 105 - Imóveis localizados no interior dos perímetros das operações urbanas 

consorciadas, são passíveis de receber o potencial construtivo oriundo de imóveis 

de valor cultural e de áreas de preservação ambiental não inseridos no seu 

perímetro, desde que disposto na lei específica que aprovar a operação urbana 

consorciada. 

CAPÍTULO IV 

Do IPTU Progressivo no tempo 

Art. 106 - É exigido do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 

não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de: 

I - Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

II - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 



 

III - Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 

em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os 

juros legais. 

Art. 107 - O aproveitamento adequado de que trata o artigo anterior corresponde 

ao uso dos lotes situados na Macrozona Urbana de Planalto, através das atividades 

e empreendimento previstos para a respectiva Zona Urbana em que estiverem 

localizados, e à ocupação dos mesmos com o Coeficiente de Aproveitamento Mínimo 

conforme estabelecido na legislação de uso e ocupação do solo.  

Parágrafo Único - O Poder Executivo regulamentará, por meio de lei específica, os 

critérios, condições e prazos para implementação da referida obrigação de que trata 

o caput deste Capítulo, nos termos dos Arts. 5º ao 8º da Lei Federal nº 10.257, de 10 

de julho de 2001.  

Art. 108 - O estabelecido no Art. 106 não se aplica aos imóveis com bosques nativos 

ou áreas de preservação permanente onde o índice de cobertura florestal seja igual 

ou superior a 20% (vinte por cento) da área do imóvel. 

CAPÍTULO V 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

Art. 109 - A instalação de obra ou atividade potencialmente geradora de grandes 

modificações no espaço urbano e meio ambiente dependerá da aprovação do Setor 

de Engenharia, que deverá exigir um Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV). 

Art. 110 - O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é resultado de estudos dos 

impactos urbanos das atividades e empreendimento classificados com Geradores de 

Impacto Compatível e será analisado, em especial, quanto as seguintes questões: 

I - Adensamento populacional; 

II - Equipamentos urbanos e comunitários; 

III - Uso e ocupação do solo; 

IV - Valorização imobiliária; 

V - Geração de tráfego e demanda por transporte público; 



 

VI - Ventilação e iluminação; 

VII - Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII - Definição das medidas mitigadoras, compensatórias dos impactos negativos, 

bem como daquelas potencializadoras dos impactos positivos; 

IX - A potencialidade de concentração de atividades similares na área; 

X - O seu potencial indutor de desenvolvimento e o seu caráter estruturante no 

Município; 

XI - A potencialidade de geração de impactos ambientais; 

§1º - Dar- se- á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão 

disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público Municipal, por 

qualquer interessado. 

§2º - O Poder Executivo regulamentará, por meio de lei específica, os critérios, 

condições e prazos para elaboração, análise e aprovação do Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV). 

§3º - O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) deve conter todas as possíveis 

implicações do projeto para a estrutura ambiental e urbana, em torno do 

empreendimento. 

§4º - De posse do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), o Poder Público 

reservar- se- á o direito de avaliar o mesmo, além do projeto, e estabelecer quaisquer 

exigências que se façam necessárias para minorar, compensar ou mesmo eliminar 

os impactos negativos do projeto sobre o espaço da cidade, ficando o empreendedor 

responsável pelos ônus daí decorrentes. 

§5º - Antes da concessão de alvará para atividades de grande porte, o interessado 

deverá publicar no periódico local de maior circulação um resumo do projeto 

pretendido, indicando a atividade principal e sua localização, que também deverá 

ser afixado em edital pelo órgão municipal. 

Art. 111 - As atividades e empreendimento da subcategoria Geradores de Impacto 

serão mantidas atualizadas de acordo com estudos realizados pela Secretaria de 

Administração e Planejamento Municipal e aprovadas pelo ConCidade - Planalto. 



 

Parágrafo Único - Considera- se obra ou atividade potencialmente geradora de 

modificações urbanas, dentre outras: 

I - Edificações residenciais com área computável superior a 15.000,00 m² (Quinze 

mil metros quadrados); 

II - Edificações destinadas a outro uso, com área da projeção da edificação superior 

a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados); 

III - Conjuntos de habitações populares com número de unidades maior ou igual a 

150 (cento e cinquenta); 

IV - Parcelamentos do solo com área superior a 90.000,00 m² (noventa mil metros 

quadrados); 

V - Parcelamentos do solo em áreas lindeiras aos cursos d'água; 

VI - Cemitérios e crematórios; 

VII - Exploração mineral; 

VIII - Interdição temporária ou definitiva de ruas e avenidas. 

Art. 112 - O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) será analisado pelo Setor de 

Engenharia, que emitirá parecer favorável ou não à sua aprovação. Sempre que 

considerar necessário, o Setor de Engenharia poderá solicitar o auxílio do 

Concidade-Planalto, que apreciará o projeto. Nessa hipótese, será garantida a 

participação da população diretamente envolvida na área de abrangência da 

atividade ou empreendimento, por meio de Audiência Pública, a ser convocada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à reunião do Concidade-

Planalto. 

Parágrafo Único - A Audiência Pública de que trata o caput, realizar- se- á em local 

público, com condições adequadas, que mais se aproxime da área onde a atividade 

ou empreendimento classificado como Geradores de Impacto pretenda se instalar. 

Art. 113 - O Poder Executivo, baseado no Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 

(EIV), poderá negar autorização para realização do empreendimento ou exigir do 

empreendedor, às expensas deste, as medidas atenuadoras e compensatórias 

relativas aos impactos previsíveis decorrentes da implantação da atividade. 



 

Art. 114 - O Poder Executivo municipal, para eliminar ou minimizar impactos 

negativos a serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar, como condição 

para aprovação do projeto, alterações e complementações no mesmo, bem como a 

execução de melhorias na infraestrutura urbana e de equipamentos comunitários, 

tais como: 

I - Ampliação das redes de infraestrutura urbana; 

II - Área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários 

em percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser 

gerada pelo empreendimento; 

III - Ampliação e adequação do sistema viário, transportes e trânsito; 

IV - Proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem 

incômodos da atividade. 

CAPÍTULO VI 

Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 

Art. 115 - A Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo (OOPC) e  um instrumento 

urbâní stico previsto no Estâtuto dâ Cidâde, Lei Federâl nº 10.257/2001, e 

regulâmentâdo pelâ legislâçâ o municipâl. Elâ tem como finâlidâde viâbilizâr o 

âdensâmento urbâno em â reâs especí ficâs dâ cidâde, mediânte contrâpârtidâ 

finânceirâ âo Poder Pu blico. 

Art. 116 - A Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo pode ser concedidâ âos 

proprietâ rios de imo veis que possuem â reâ pâssí vel de âproveitâmento âdicionâl, 

conforme o zoneâmento e outrâs normâs urbâní sticâs em vigor. 

Art. 117 - A concessâ o dâ Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo e  feitâ por 

decreto do Prefeito, âpo s pârecer fâvorâ vel do o rgâ o competente dâ Administrâçâ o 

Municipâl. Deve-se observâr o interesse pu blico, â preservâçâ o do meio âmbiente e 

â quâlidâde de vidâ dâ populâçâ o, gârântindo â sustentâbilidâde urbânâ. 

Art. 118 - A Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo e  câlculâdâ com bâse nâ 

diferençâ entre â â reâ pâssí vel de âproveitâmento âdicionâl e â â reâ efetivâmente 

utilizâdâ no imo vel, considerândo âs normâs urbâní sticâs vigentes. 



 

Art. 119 - A contrâpârtidâ finânceirâ pelâ Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo 

e  fixâdâ em lei municipâl, considerândo crite rios como â locâlizâçâ o do imo vel, â 

vâlorizâçâ o decorrente dâ concessâ o do benefí cio e â destinâçâ o dos recursos 

ârrecâdâdos. 

Art. 120 - A Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo pode ser trânsferidâ â 

terceiros, mediânte âutorizâçâ o do Poder Pu blico e observâdâs âs condiço es 

estâbelecidâs em lei municipâl. 

Art. 121 - A Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo pode ser âplicâdâ em â reâs 

urbânâs consolidâdâs ou em processo de requâlificâçâ o, conforme â legislâçâ o 

urbâní sticâ municipâl. 

Art. 122 - O o rgâ o competente dâ Administrâçâ o Municipâl e  responsâ vel pelâ 

ânâ lise e concessâ o dâ Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo, observândo os 

crite rios estâbelecidos nestâ lei e nâ legislâçâ o complementâr. 

Parágrafo Único - O beneficiâ rio dâ Outorgâ Onerosâ de Potenciâl Construtivo deve 

cumprir com âs contrâpârtidâs finânceirâs e outrâs obrigâço es estâbelecidâs nâ 

legislâçâ o municipâl. 

CAPÍTULO V 

Da Transferência de Potencial Construtivo 

Art. 123 - A Trânsfere nciâ de Potenciâl Construtivo e â possibilidâde de um 

proprietâ rio de imo vel urbâno trânsferir o potenciâl excedente correspondente â  

câpâcidâde construtivâ, previstâ nâ Lei de Zoneâmento, pârâ outro imo vel, 

locâlizâdo nâ mesmâ zonâ ou em zonâ compâtí vel. 

§1° - A Trânsfere nciâ de Potenciâl Construtivo poderâ - ser concedidâ pelo Poder 

Pu blico ou por Pârticulâres, mediânte âcordo entre os mesmos. 

§2 º - A Trânsfere nciâ de Potenciâl Construtivo concedidâ pelo Poder Pu blico pode 

ser grâtuitâ ou onerosâ. 

Art. 124 - A Trânsfere nciâ de Potenciâl Construtivo grâtuitâ pode ser concedidâ nos 

seguintes câsos: 

I – Pârâ compensâr â reduçâ o dâ â reâ edificâ vel de um imo vel em râzâ o dâ 

implântâçâ o de equipâmentos pu blicos ou de infrâestruturâ urbânâ; 



 

II - Pârâ promover â preservâçâ o do pâtrimo nio culturâl ou âmbientâl; 

III – Pârâ âtender â interesse pu blico relevânte. 

Art. 125 - A Trânsfere nciâ de Potenciâl Construtivo Onerosâ pode ser concedidâ 

quândo: 

I – Pârâ âumentâr â â reâ edificâ vel de um imo vel; 

II – Pârâ promover â renovâçâ o urbânâ; 

III – Pârâ âtender interesse pu blico relevânte. 

Art. 126 - A trânsfere nciâ de potenciâl construtivo concedidâ por pârticulâres pode 

ser reâlizâdâ por meio de âcordo de vontâdes, celebrâdo por escriturâ pu blicâ. 

Art. 127 - Os imo veis que serâ o receptores dâ trânsfere nciâ do potenciâl 

construtivo, bem como os crite rios pârâ âplicâçâ o deste instrumento, serâ o 

definidos em lei especí ficâ. Estâ lei regulâmentârâ  os procedimentos necessâ rios 

pârâ efetivâçâ o dâ trânsfere nciâ, gârântindo suâ âdequâdâ âplicâçâ o e controle. 

Art. 128 - O proprietâ rio de imo vel que utilizâr â trânsfere nciâ de potenciâl 

construtivo âssumirâ  â obrigâçâ o de mânter o mesmo preservâdo e conservâdo, 

mediânte projeto e cronogrâmâ âprovâdo por o rgâ o competente do Poder Pu blico 

Municipâl. 

Art. 129 - As âlterâço es de potenciâl construtivo, resultântes dâs trânsfere nciâs, 

deverâ o constâr em registro de imo veis. 

Art. 130 - O impâcto dâ utilizâçâ o dâ trânsfere nciâ de pote nciâ construtivo deverâ  

ser monitorâdo permânentemente pelo Executivo. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 131 - O município promoverá a capacitação sistemática dos funcionários 

municipais para garantir a aplicação e a eficácia desta Lei e do conjunto de normas 

urbanísticas.  

Art. 132 - O Executivo, após a publicação desta Lei Municipal, deverá dar 

provimento às medidas de implementação das diversas diretrizes que a integram, 



 

bem como de instituição dos instrumentos previstos, respeitados os prazos e 

procedimentos estabelecidos para cada caso. 

Art. 133 - Ao Poder Executivo Municipal caberá ampla divulgação do Plano Diretor 

e das demais normas municipais, em particular as urbanísticas, através dos meios 

de comunicação disponíveis e da distribuição de cartilhas e similares, além de 

manter exemplares acessíveis à comunidade. 

 Art. 134 - Este plano e sua implementação ficam sujeitos a contínuo 

acompanhamento, revisão e adaptação às circunstâncias emergentes e será revisto 

anualmente.  

Art. 135 - Após a aprovação desta Lei, será parte integrante o relatório descrição de 

atividades, contendo: 

I - Análise da Situação atual; 

II - Propostas previstas pela revisão do Plano Diretor; 

Art. 136 - Os Poderes Executivo e Legislativo farão ampla divulgação do texto desta 

Lei, sendo que a mesma será disponibilizada em forma digital para consulta pública, 

podendo a mesmo ser transformada em publicação em formado de livro. 

Art. 137 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 

Municipal de nº 1.749, de 11 de dezembro de 2012, e demais disposições em 

contrário.  

Gâbinete do Prefeito Municipâl de Plânâlto, âos dezesseis diâs do me s de dezembro 

do âno de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 



 

ANEXO 1 – MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 
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